
24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LONDRINA
Promotoria de Justiça de Proteção aos Direitos Humanos, à Saúde e à Saúde do

Trabalhador, e da Habitação e Urbanismo da Comarca de Londrina

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA MARIA
APARECIDA BLANCO DE LIMA, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ

Ref. Autos n°. 0024052-02.2020.8.16.0014
Ação Civil Pública
(1ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA  DO  FORO  CENTRAL  DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA/PR)

URGENTE!
COVID-19  –  Londrina  Fase  Vermelha  recém
saída da   Fase Roxa   
Distribuição por prevenção

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por sua
Promotora  de  Justiça  que  esta  subscreve,  no  uso  e  gozo  de  suas  atribuições,
referenciando-se aos autos da Ação Civil Pública n. 0024052-02.2020.8.16.0014, que
tramitou, em primeiro grau, junto a 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca  da  Região  Metropolitana  de  Londrina/PR,  em  face  da AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e do MUNICÍPIO DE LONDRINA vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 932, inciso II c/c art. 1.012, §3º,
inciso I e §4º, c/c art. 1.014, c/c art. 903, § 3º, todos do Código de Processo Civil,
formular PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA RECURSAL EM APELAÇÃO, em face
da sentença proferida no mov. 153.1 dos autos n.º 0024052-02.2020.8.16.0014, o
que faz nos termos das razões:

I  –  DO  CABIMENTO  DO  PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA RECURSAL EM
APELAÇÃO

O art. 932, inciso II c/c o art. 1.012, §3º, inciso I e §4º, ambos do
Código de Processo Civil, permite ao relator que conceda tutela provisória antecipada
nos recursos e, especialmente, no recurso de apelação: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
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[...] 
II  - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e
nos processos de competência originária do tribunal; 
Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.
[...]  §  3o  O pedido  de  concessão  de  efeito  suspensivo  nas
hipóteses  do  §1º  poderá  ser  formulado  por  requerimento
dirigido ao: 
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição
da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado
para seu exame prevento para julgá-la; [...] 
§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser
suspensa  pelo  relator  se  o  apelante  demonstrar  a
probabilidade  de  provimento  do  recurso ou  se,  sendo
relevante a fundamentação,  houver risco de dano grave ou
de difícil reparação. 

A despeito de o art. 1.012, supramencionado, tratar do efeito
suspensivo,  é evidente que,  numa leitura  sistêmica do Código de Processo Civil,
ainda mais em conjunto com o também mencionado art. 932, inciso II,  é possível
concluir  que  em  determinadas  situações  de  fato  a  atribuição  apenas  do  efeito
suspensivo  não é  suficiente  para  garantir  a  tutela  do  direito  da  parte  recorrente.
Alguns casos  demandam uma ação (determinação de  providências)  por  parte  do
órgão jurisdicional a fim de que se garanta que o direito da parte não pereça. 

É  o  presente  caso:  embora  não  se  esteja  a  pleitear  efeito
suspensivo  propriamente  dito,  já  que  o  Ministério  Público  se  insurge  contra  uma
sentença  de  total  indeferimento  do  pleito,  fato  superveniente,  qual  seja,  o
agravamento  do  cenário  epidemiológico  da  COVID-19  em  Londrina,  faz
necessária a concessão de tutela antecipada recursal.

Com efeito, dispõe o artigo 1.014 do Código de Processo Civil:
“as  questões  de  fato  não  propostas  no  juízo  inferior  poderão  ser  suscitadas  na
apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior”. 

Levado tudo isso em conta, tem-se amplamente admitido no
âmbito  do  processo civil  a  atribuição  do  efeito  ativo,  ou,  noutras  palavras,  tutela
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antecipada recursal  à apelação, o que deverá ser feito nos moldes do art.  1.012,
mencionado anteriormente.

Para  a  concessão  da  tutela  antecipada  recursal,  a  parte
apelante deverá demonstrar a probabilidade de provimento de seu recurso ou que,
relevante a sua fundamentação, exista risco de dano grave ou de difícil reparação. 

É o que se verifica na presente demanda, como passa-se à
exposição.

II – DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PRESENTE PETIÇÃO:

Visando comprovar o alegado na presente tramitação, juntam-
se  os  seguintes  arquivos  anexos,  reputando-os  como  mais  importantes  à
compreensão do presente pedido de tutela. 

Deixa-se de juntar a integralidade dos documentos produzidos
e juntados no bojo da  Ação Civil Pública nº 0024052-02.2020.8.16.0014, visando
evitar tumulto processual, já que são muitos, e considerando que, em se tratando de
processo virtual, há possibilidade consulta direta aos autos.

Anexo 01:  Petição Inicial da Ação Civil  Pública (mov. 1.1
dos autos nº 0024052-02.2020.8.16.0014;
Anexo  02:  Decisão  de  indeferimento  da  tutela  antecipada
(mov. 36.1 dos autos nº 0024052-02.2020.8.16.0014);
Anexo 03: Razões de Agravo de Instrumento interposto pelo
Ministério  Público  mov.  1.1  dos  autos  0019324-
57.2020.8.16.0000);
Anexo  04:  Decisão  de  Vossa  Excelência,  que  concedeu
antecipação  de  tutela  nos  autos  de  Agravo  de  Instrumento
(mov. 9.1 dos autos 0019324-57.2020.8.16.0000);
Anexo  05:  Decisão  monocrática  liminar  em  Reclamação
Constitucional  ajuizadas  pelos  réus  (mov.  29  dos  autos
0019324-57.2020.8.16.0000);
Anexo 06: Decisão de Vossa Excelência que,  nos autos de
Agravo de Instrumento, substituiu anterior decisão concessiva
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de tutela antecipada ao Ministério Público (mov. 47.1 dos autos
nº 0019324-57.2020.8.16.0014);
Anexo 07: Agravo Interno manejado pelo Ministério Público face à
decisão  de  mov.  47.1  dos  autos  39  dos  autos  nº  0019324-
57.2020.8.16.0014  (mov.  1.1.  dos  autos  nº  0019324-
57.2020.8.16.0014 Ag-4);
Anexo 08:  Acórdão de desprovimento do Agravo Interno (mov.
51.1 dos autos nº 0019324-57.2020.8.16.0014 Ag-4);
Anexo 09: Parecer favorável da Procuradoria Cível do Ministério
Público  no  Agravo  de  Instrumento  (mov.  70.1  dos  autos  nº
0019324-57.2020.8.16.0014);
Anexo 10: Contestação na Ação Civil Pública (mov. 92.1 dos autos
n° 0024052-02.2020.8.16.0014);
Anexo 11:  Réplica à Contestação pelo Ministério Público (mov.
97.1 dos autos n° 0024052-02.2020.8.16.0014);
Anexo 12: Despacho do Exmo. Juiz a quo determinando a juntada
do documento epidemiológico norteador da gestão pública (mov.
111.1 dos autos n° 0024052-02.2020.8.16.0014);
Anexo 13:  Documentos juntados pelos réus em cumprimento ao
despacho  de  mov.  111.1  (mov  143 dos  autos  n°  0024052-
02.2020.8.16.0014);
Anexo 14:  Sentença de indeferimento da Ação Civil Pública,
objeto  de  apelação (mov.  152.1  dos  autos  n°  0024052-
02.2020.8.16.0014);
Anexo 15: Nota do HU, superlotação em 08.02.2021
Anexo 16: Taxa de ocupação de leitos do HU 18.02.2021
Anexo 17: Relatório Técnico 09.02.2021
Anexo 18: Relatório Técnico 27.02.2021
Anexo 19: Informativo COESP Reunião Ordinária de 
28.01.2021
Anexo 20: Petição Inicial da ACP das Promotorias de Justiça 
da Infância e Juventude para Abertura das Escolas
Anexo 21: Decisão da ACP Abertura das Escolas
Anexo 22: Agravo de instrumento da ACP abertura das escolas
Anexo 23: Decisão Liminar das Escolas
Anexo 24: Decreto Municipal 1352, de 23.11.2020
Anexo 25: Decreto Municipal 120, de 29.01.2021
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Anexo 26: Decreto Municipal 1189.2020
Anexo 27: Decreto Municipal 1162.2020
Anexo 28: Decreto Municipal 156.2021
Anexo 29: Tempestividade do Recurso de Apelação interposto 
pelo MP
Anexo 30: Decreto Municipal 185 de 13.02.2021
Anexo 31: Decreto Estadual 6294 de 3.12.2020
Anexo 32: Decreto Estadual 6828 de 10.02.2021  

III – BREVE SÍNTESE DO PROCESSADO E DA APELAÇÃO MANEJADA:

A Ação Civil Pública n° 24052-02.202.8.16.0014 foi  ajuizada
pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO em face do  Município de Londrina, e da  Autarquia
Municipal de Saúde, objetivando, em linhas gerais, fosse reconhecida a ilegalidade
e nulidade,  com consequente suspensão liminar,  dos  Decretos n° 458 e 459,
ambos de 11 de abril  2020,  que flexibilizaram o isolamento social  em Londrina,
conquanto medida de enfrentamento à pandemia da COVID-19, sem embasamento
técnico e científico que justificasse a medida. Especificamente, assim se pugnou,
em sede de tutela antecipada (mov. 01):

a.1)  a  partir  do  reconhecimento  de  sua  ilegalidade  e
nulidade, SUSPENDER,  integralmente,  do Decreto
Municipal nº 459, de 11 de abril de 2020, que,  flexibilizou a
política  de  isolamento  social  até  então  adotada  em
Londrina, a partir do 15 de abril, permitindo o funcionamento
dos  estabelecimentos  industriais  e  da  construção  civil,  não
essenciais;

a.2)  a  partir  do  reconhecimento  de  sua  ilegalidade  e
nulidade, SUSPENDER, parcialmente, do Decreto Municipal
nº 458, de 11 de abril de 2020, nos pontos em que flexibilizou
a  política  de  isolamento  social  até  então  adotada  em
Londrina, a partir do 19 de abril, permitindo o funcionamento
dos estabelecimentos comerciais, de serviços e similares não
essenciais;
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a.3)  obrigar o  Município  de  Londrina a  SE  ABSTER de
adotar  qualquer  medida  que  autorize  o  funcionamento  de
atividades  não essenciais,  enquanto  durar  o  Estado  de
Emergência  de  Saúde  Pública  de Importância  Internacional
(ESPIN)  decorrente  da  epidemia  de  COVID-19,  sem a
observância  das  seguintes  condicionantes:  i)  prévia
apresentação  de justificativa  técnica  fundamentada,
embasada em  evidências científicas e  análises sobre as
informações  estratégicas  em  saúde  no  Município  de
Londrina, em especial decorrentes de testagem em massa e
projeções baseadas  em  estudos  de  cenário,  em  pleno
compromisso  com  o  direito  à  informação  e  o  dever  de
justificativa  dos  atos  normativos  e  medidas  de  saúde;  ii)
estabelecimento  da responsabilidade  das  empresas que
não  seguirem  as normas  sanitárias  e  o  detalhamento  de
como  será  feita  a  fiscalização  pelo poder  público  para
assegurar que as medidas de precaução serão cumpridas; iii)
demonstração de que finalizou a estruturação dos serviços
de atenção à saúde da população para atender à demanda
Covid-19  em  seu  período  de  pico,  com  consequente
proteção  do  Sistema  Único  de  Saúde, bem  como  o
suprimento  de  equipamentos  (leitos,  EPI,  respiradores  e
testes  laboratoriais) e  equipes  de  saúde (médicos,
enfermeiros,  demais  profissionais  de  saúde  e  outros)  em
quantitativo  suficiente,  conforme  estudos  de  cenário
realizados, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei Federal, nº
13.979/2020, sob pena de multa diária no valor de 10 (dez)
mil reais, nos termos do art. 294 e seguintes do Código e
Processo Civil e, ainda, arts. 12 e 19, da Lei nº 7. 347/85;

a.4) obrigar o Município de Londrina, a APRESENTAR, no
prazo  de  05 (cinco dias),  plano estratégico  detalhado,  com
cronograma e ações definidas, para ampliação do número de
testes  para  detecção  da  patologia  Covid-19,  que  inclua,
minimamente:  i) as  hipóteses  prioritárias  da  Organização
Mundial  da  Saúde  –  OMS  constantes  no  documento
Laboratory testing strategy recommendations for  COVID-19,
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de 20/03/20201; e ii)  percentual da população assintomática;
com o objetivo de ser mapeada a disseminação do vírus na
população  londrinense,  inclusive  para  a  oportuna  retomada
paulatina e seletiva de atividades econômicas e sociais, e o
fluxo  periódico  de  restrição/liberação  da  circulação  de
pessoas;

a.5)  obrigar o  Município  de  Londrina a  editar novo  ato
normativo  que  restabeleça  o  regime  imposto  nos  Decretos
Municipais  nº  334/2020,  346/020,  350/2020,  361/2020,
365/2020, 375/2020, 377/2020, 382/2020, 438/2020, 439/2020
e 457/2020; alterando o prazo do art. 1º do Decreto Municipal
nº 438/2020, para “prazo indeterminado”, em decorrência de
estudos  de  cenário  da  pandemia  a  partir  de  critérios
técnicos e científicos realizados, nos termos do art. 3º, §
1º, da Lei Federal nº 13.979/2020;

a.6)  a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim como a  Autarquia Municipal de Londrina divulguem
por todos os canais de comunicação, inclusive sítio eletrônico
e redes sociais, acerca da necessidade de manutenção das
medidas restritivas anteriormente estabelecidas, esclarecendo
a prorrogação do distanciamento social  ampliado por prazo
indeterminado;

a.7)  a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim  como  a  Autarquia  Municipal  de  Londrina se
abstenham de adotar qualquer estímulo à não observância do
isolamento social recomendado pela OMS e pelo Ministério da
Saúde, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  nos  termos  do  art.  294  e  seguintes  do
Código e Processo Civil e, ainda, arts. 12 e 19, da Lei 7.
347/85;

1 https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/331509/WHO-COVID-19-
lab_testing-2020.1-eng.pdf
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a.8)  a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim como a  Autarquia Municipal de Londrina concorram
para a fiscalização dos termos da decisão que deferir a tutela
de  urgência,  a  fim  de  garantir  seu  fiel  cumprimento,
informando ao R. Juízo as medidas que foram adotadas para
garantir o fechamento/não abertura de todas as atividades
econômicas não essenciais;

a.9)  a  determinação  para  que  a  Polícia  Militar  (4º  e  5º
Batalhões),  Polícia  Civil,  Conselho  Municipal  de  Saúde,
Vigilância  Sanitária  e  Guarda  Municipal  de  Londrina  sejam
notificados  da  decisão  liminar  a  ser  proferida,  a  fim  de
fiscalizarem  o  seu  cumprimento,  noticiando  nos  autos,
mediante relatório.

Conclusos os autos para decisão, o Exmo Juiz  a quo,  com
fundamento no art.  2º da Lei 8.437/92, alegando não haver risco de ineficácia da
liminar  pretendida,  determinou  a  intimação  da  Procuradoria  do  Município  para
manifestação em 72 (setenta e duas) horas (mov. 9.1).

A Procuradoria do Município foi  intimada em 15 de abril  de
2020, às 14h40min (mov. 15).

Em seguida, o Ministério Público formulou outra petição para o
D.  Juízo  a  quo:  juntando  e  questionando  informações  prestadas  pela  Autarquia
Municipal de Saúde (estas que, embora tenham sido solicitadas por esta agente
ministerial  antes  o  ajuizamento  da  ação,  foram  respondidas  posteriormente  e
extemporaneamente). Ao ensejo, em se tratando de informações novas, reiterou a
necessidade de concessão da tutela antecipada (mov. 16.1).

O Exmo.  Juiz  a quo,  então,  entendendo não haver  risco a
eficácia da liminar pleiteada, insistiu na necessidade de ouvir os réus (mov. 18.1).

Posteriormente,  o Ministério  Público formulou outra petição,
expondo fatos novos, que em tudo ratificavam o exposto na inicial: debates ocorridos
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no bojo de superveniente reunião do COESP de Londrina, datada de 16 de abril de
2020 (mov. 28.1).

Enfim, o Município de Londrina e a Autarquia Municipal de
Saúde trouxeram  sua  resposta  ao  pedido  de  tutela  de  urgência,  alegando,  em
síntese:  a) que a taxa de ocupação de leitos hospitalares em Londrina girava em
torno de 49% (quarenta e nove por cento); b) que a edição dos Decretos n° 458 e 459
de 2020 veio subsidiada por decisão do COESP, na reunião datada de 09 de abril de
2020; c) que a decisão de flexibilizar-se o isolamento social corresponde a exercício
de discricionariedade administrativa, impassível de sofrer ingerências judiciais (mov.
30.1).

Finalmente, o Exmo. Juiz a quo prolatou a r. Decisão pela
qual, indeferiu os pedidos de antecipação da tutela formulados pelo Ministério
Público, sob os seguintes argumentos, em resumo (mov. 36.1): 

a) de  que  os  Decretos  impugnados  nada  teriam  de  ilegais,
porquanto seguiram critérios técnicos e científicos, mormente
as  deliberações  do  COESP,  delineadas  na  reunião  de
09.04.2020, e as taxas de ocupações de leitos municipais, e
grau de incidência da COVID-19 em nossa região; 

b)  de que os Decretos Municipais em comento configuram-se
como “decisão de natureza política que busca equilibrar,  em
cada  um  dos  pratos  da  balança,  valores  constitucionais  de
primeiríssima  grandeza  que,  longe  de  colidirem  entre  si,
complementam-se: de um lado, o direito à vida e à saúde da
coletividade expresso nos arts. 196 e 197 da Constituição; de
outro, as liberdades de trabalhar e empreender, bem assim a
preservação dos postos de trabalho (formal e informal), ambas
contempladas na mesma Constituição nos arts. 1º, IV, 5º, XIII,
6º, e 170, caput, inciso VIII, c/c o seu parágrafo único”, e; 

c) sendo  legais  os  Decretos  impugnados,  não  haveria
possibilidade de decidir pela suspensão destes, sob pena de
configurar-se  ingerência  do  Poder  Judiciário  no  âmbito  da
discricionariedade da Administração Pública.
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Ressalte-se que, durante a tramitação da Ação Civil Pública
até  o  presente  momento,  houve  diversos  pedidos  de  ingresso  na  demanda,  na
qualidade de amicus curiae: do d. advogado Joselito Tanios Hajjar, em nome próprio;
da  Associação  Comercial  do  Paraná,  Sociedade  Rural  do  Paraná,  Sindicato  da
Indústria  da  Construção  Civil  do  Paraná-Norte  (SINDUSCON),  Sindicato  das
Indústrias Metalúrgicas e Mecânicas e de Materiais  Elétricos do Norte do Paraná
(SINDMETAL), Sindicato da Habitação em Condomínios (SECOVI); da Organização
Não Governamental Canaã (Camelô de Londrina); do Conselho de Condomínios da
Gleba Palhano (ConGP); do d. advogado Aureo Francisco Lantmann Jr., em nome
próprio, do Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde de
Londrina e Região e Laboratórios do Estado do Paraná (vide movimentações 19, 23,
24, 31, 32, 33, 35 dos autos n° 0024052-02.2020.8.16.0014). Entretanto, o ingresso
dos advogados e instituições na lide, conquanto  amicus curiae,  foi indeferido
pelo  Exmo.  Juiz  a  quo (mov.  51), sob  o  correto  argumento  de  que  apenas
demonstra “interesse econômico, corporativo ou institucional em ver a causa julgada
a favor ou contra uma das partes”.

Inconformado  com  a  r.  decisão,  no  ponto  em  que  não
concedeu as tutelas antecipadas pleiteadas, o Ministério Público interpôs recurso de
Agravo de Instrumento, autuado sob n° 0019324-57.2020.8.16.0000, este que veio a
ser distribuído a Vossa Excelência.

Importa  aqui  abrir  parênteses  e  ressaltar  que,  ao  longo  da
tramitação processual, houve diversas alterações no panorama fático atinente a
demanda – tanto em relação ao cenário epidemiológico, quanto em relação às normativas
municipais de gestão da pandemia. Assim, todos os petitórios formulados pelo Ministério
Público  baseavam-se  na  ideia  de  ter  a  ação  civil  pública  em  questão  natureza
estrutural, na qual a alteração dos limites da lide é entendida como circunstância
natural.  De  qualquer  forma,  os  pleitos  ministeriais  sempre  centraram-se  na
necessidade  de,  frente  ao  cenário  epidemiológico  crítico,  a  gestão  municipal
apresentar  embasamento  em  evidências  científicas  e  em  análises  sobre  as
informações estratégicas em saúde que justificassem a mitigação do isolamento
social, tudo em consonância com o art. 3º, §1º, da Lei 13.979/2020.

Retomando o relatório fático, tem-se que, em data de 27/04/2020,
Vossa Excelência concedeu a tutela provisória antecipada pleiteada pelo Ministério Público
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em suas razões de Agravo de Instrumento, quando, então, suspendeu parcialmente  os
efeitos dos Decretos Municipais de flexibilização do isolamento, então vigentes (mov. 9.1
autos 0019324-57.2020.8.1600).

Irresignados,  os  réus,  ajuizaram Reclamação Constitucional
junto ao Supremo Tribunal Federal (STF), esta sob o n° 40.342/PR  (mov. 29 dos
autos nº 0019324-57.2020.8.16.0000). O STF, então, em sede liminar, por meio da
lavra do Exmo. Min. Rel. Edson Fachin, proferiu a seguinte decisão:

(...) Seja o exercício da competência dos entes federados,
seja o seu afastamento, deve-se fundar,  em cada caso
concreto, em evidências científicas e nas recomendações
da  OMS,  o  que,  todavia,  não  consta  na  decisão
reclamada.  Entretanto,  a  decisão  reclamada,  no
atual contexto fático e normativo, não pode ter
sua eficácia simplesmente cessada, nem cabe a
este  STF suprir  a devida fundamentação (necessária à
luz do parâmetro de controle) sob pena de supressão de
instância.  Assim, em  virtude  do  princípio  da
precaução e pelo perigo da irreversibilidade a
comprometer  o  direito  à  saúde,  deve  ser,  ao
menos  por  ora,  mantida  a  decisão  que
suspende os decretos municipais. Destarte, defiro
parcialmente  a  liminar  para,  mantendo  a  decisão
reclamada pela incidência do princípio da precaução,
determinar que outra decisão seja proferida, no prazo
legal,  obedecendo  aos  critérios  estabelecidos  na
decisão deste Supremo Tribunal  Federal  na ADI-MC
6341, firmando o Tribunal na origem à conclusão o que
melhor  de  aprouver  nos  limites  do  paradigma  fixado.
Requisitem-se  as  informações  à  autoridade  reclamada,
no prazo  legal,  nos  termos  do  artigo 987,  inciso  II,  do
CPC.  Ainda,  cite-se  a  beneficiária  do  ato  reclamado,
conforme disposto no artigo 987, inciso III, do CPC, a fim
de que apresente contestação,  no prazo legal.  Após,  à
Procuradoria-Geral  da  República,  para  parecer.  Em
seguida,  retornem  conclusos.  Publique-se.  Intime-se.
Comunique-se.
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24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LONDRINA
Promotoria de Justiça de Proteção aos Direitos Humanos, à Saúde e à Saúde do

Trabalhador, e da Habitação e Urbanismo da Comarca de Londrina

O julgamento da Reclamação Constitucional foi comunicado
a Vossa Excelência em 02/05/2020 (mov. 39 dos autos nº 0019324-57.2020.8.16.0000).
Nesta  mesma  movimentação,  o  Município  e  o  Superintendente  de  Saúde  de
Londrina apresentaram, enfim, um “Relatório Estratégico de Ações Covid-19”, que
seria,  então,  a fundamentação técnico científica embasadora da resposta à epidemia
naquela cidade.

Com fundamento no art. 933 do Código de Processo Civil
(CPC),  a  Vossa  Excelência  deu  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público,  para
manifestação  em  05  (cinco)  dias,  face  às  petições  apresentadas  pelos  réus  às
movimentações 39 e 41  (mov.  39  dos autos nº 0019324-57.2020.8.16.0000).  Antes
mesmo que o prazo de 05 (cinco) dias se exaurisse, o Ministério Público foi surpreendido
com a decisão que revogou a tutela de urgência outrora concedida na decisão de mov. 9.1
(mov. 47.1 dos autos nº 0019324-57.2020.8.16.0014).

O Ministério Público, irresignado com a decisão de mov. 47.1,
interpôs Agravo Interno nº 0019324-57.2020.8.16.0000-Ag4, apenso, visando, em juízo
de reconsideração, fosse revogada a decisão agravada, a fim de retomar o efeito ativo ao
Agravo de Instrumento,  ou, na eventualidade de não ser este o entendimento, fosse
determinada imediata apresentação do agravo em mesa para julgamento pela 4ª Câmara.
Ao mov. 9.1 dos mencionados autos de Agravo Interno, subscreveu nova manifestação
pela  qual,  alertando  sobre  a  piora  do  cenário  epidemiológico,  requereu  fosse  dada
urgência ao julgamento do recurso manejado. Fato é que o recurso de Agravo Interno,
julgado pela 4ª Câmara Cível do TJPR, foi conhecido, mas julgado improvido (mov.
51.1).

Quanto aos autos de Agravo de Instrumento n° 0019324-
57.2020.8.16.0000),  estes  receberam,  em  30/11/2020,  parecer  favorável  pela
Procuradoria de Justiça Cível. Entretanto, seguem pendentes de julgamento.  

Retornando os olhos para  o  processamento da Ação
Principal n° 0024052-02.2020.8.16.0014, tem-se o que segue, após o indeferimento
da tutela antecipada.  

Ao mov.  82.1,  o  Exmo Juiz  a quo  indeferiu  ingresso  do
Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Londrina e Região
como amicus curiae.
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Os réus apresentaram contestação ao mov. 92, oportunidade
em que, juntando documentos oficiais, insistiram na tese de que o cenário epidemiológico
não exigia medidas mais restritivas, e de que não caberia ao Poder Judiciário intervir na
política pública de enfrentamento da pandemia, a qual seria ato de gestão.

Ao  mov.  97  o  Ministério  Público  ofereceu  sua  réplica  à
contestação. Na oportunidade, foi ressaltado tratar-se a presente Ação Civil Pública de
processo estrutural, instituto que, conforme amplamente discutido pela doutrina e pelos
Tribunais, indica a lide que visa, não somente discussão de um fato pontual, senão a
correção de situações complexas, tal qual de uma política pública que, da forma como é
gerida, implica em violação de direitos. Nessa ótica, foi demonstrado que, havendo uma
espécie processual para dar conta de uma política pública ilegal, sua correção pelo Poder
Judiciário  não  importaria  em violação  à  separação  de  poderes.  Assim,  passou-se  a
demonstrar como a gestão da pandemia do coronavírus em Londrina ocorria de forma
distanciada das evidências técnicas e científicas.  Desde a réplica à contestação, esta
24ª Promotoria de Justiça já havia sinalizado as provas que gostaria de produzir em
juízo:  interrogatório  dos  réus,  oitiva  de  testemunhas, e,  que  fossem  os  réus
compelidos  a  apresentar  qual  documento  epidemiológico  e  matrizes  de  risco
embasavam o Decreto Municipal de flexibilização do isolamento então vigente.  

À mov. 104.1, o Ministério Público manifestou não concordar
com o julgamento antecipado da lide.

À mov. 109.1, os réus, por sua vez, requereram o julgamento
antecipado da lide.

No mov. 111.1, o Exmo Juiz a quo despachou que, antes de
decidir  pela  produção ou não da prova oral,  os  réus deveriam apresentar  os  dados
epidemiológicos requeridos pelo Ministério Público. 

Frise-se que, nesse intervalo, à mov.  1201.1, o Ministério
Público, atento a uma nova piora do cenário epidemiológico, deduziu nova petição de
antecipação da tutela, a qual foi indeferida ao mov. 137.1.
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Ao  mov.  143.1,  os  réus  promoveram  a  juntada  do  que,
segundo eles, seriam o documento epidemiológico e as matrizes de risco utilizadas como
fundamento dos Decretos de administração da pandemia. 

Foi a partir da juntada dos documentos supra que o Exmo.
Juiz  a quo entendeu pela possibilidade de julgamento antecipado da lide,  proferindo a
decisão de indeferimento de mov. 153.1.

Importa abrir parênteses, neste ponto, para explicar que
duas Ações Civis Públicas foram ajuizadas pelo Ministério Público do Paraná,
quanto a ilegalidades ocorridas na gestão da pandemia da COVID-19 em Londrina,
cometidas pelo Exmo. Prefeito e Ilmo. Superintendente Municipal de Saúde: a ora em
referêncuia,  sob  autos  n°  24052-02.2020.8.16.0014 e  outra,  mais  restrita,  sob  n°
0036552-03.2020.8.16.0014, a qual centrava-se no risco sanitário representado pelo
funcionamento irrestrito de academias e congêneres, bem como de templos religiosos
de toda e qualquer natureza.

Assim, em despacho ao mov. 65 dos autos de n° 0036552-
03.2020.8.16.0014, o Exmo. Juiz a quo, entendendo haver conexão entre aqueles autos e
os presentes, de n° 24052-02.2020.8.16.0014, determinou a reunião de ambos para, com
fundamento no art. 55, §1º do Código de Processo Civil, realizar o julgamento conjunto.

Embora os fundamentos pelo indeferimento de uma e outra
Ação Civil Pública sejam muito similares, resumidos na impossibilidade do Poder Judiciário
intervir no caso, vez mesmo que houve julgamento conjunto, foca-se agora decisão de
mov. 153.1 dos autos de n° 24052-02.2020.8.16.0014 pois é contra ela que se insurge
na presente apelação:

a) Afirma o MM. Juiz a quo que, “excetuadas as situações
de gritante ilegalidade ou inconstitucionalidade, não cabe ao
Judiciário  substituir-se  ao  Poder  Executivo  Municipal,  de
modo a interferir  nas delicadas escolhas entre manter ou
abrandar  as  medidas  de  distanciamento  e/ou  isolamento
social”;

b) Assevera-se que, apesar da excepcional possibilidade de
correção  da  política  pública  pelo  Poder  Judiciário,  há
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dificuldade em,  “traçar,  com razoável  nitidez,  a  linha que
demarca, de um lado, o não agir legítimo do gestor público,
guiado pelos critérios de conveniência e oportunidade da boa
administração; de outro, a inércia ilícita que ofende ou expõe
a risco intolerável de lesão o direito fundamental à saúde de
que é titular a coletividade”;

c) Defende o Exmo. Juiz que a “recomendação do COESP
de  que  se  implemente  a  suspensão  das  atividades
econômicas não essenciais de modo algum significa impor
ao gestor municipal que suspenda todas as atividades”;

d)  Afirma-se  que  os  gestores  municipais  da  saúde  de
Londrina, ora réus, não restaram inertes aos agravamentos
dos  cenários  epidemiológicos  ocorridos  em  diversos
momentos desde o início da pandemia, tendo criado: o “Disk
Coronavírus;  aberto diversos procedimentos licitatórios para
provimento de bens e serviços necessários ao enfrentamento
da crise; formalizado convênio com a UEL para ampliação da
testagem, etc. 

e)  Pontua-se que, “demonstrado que a Administração vem
se  pautando  em  informes  técnicos  divulgados  pelas
autoridades de saúde, cumpre ao Judiciário garantir-lhe o
espaço  de  liberdade  para  definir  e  efetivar  as  ações  de
combate à pandemia”;

f) Compartilha, o Exmo. Juiz a quo, o entendimento de que a
“Lei nº. 13.979/2020 é apenas autorizativa, não impositiva,
vez que, em seu art. 3º enuncia que, para o enfrentamento
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus,
‘as  autoridades  poderão  adotar,  no  âmbito  de  suas
competências [...]’”.

O Ministério Público tomou ciência da r. decisão agravada
em 18/02/2021.
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Irresignado,  na  mesma  data,  interpôs  o  Recurso  de
Apelação ao qual se refere esta petição, tudo dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 1003, § 5° c/c. art. 180, ambos do Código de Processo Civil (15 dias
para a interposição de recurso, em dobro para recorrer).

A apelação ministerial  centra-se  no  seguinte  raciocínio:
muito embora, desde a interposição da Ação Civil  Pública, os gestores municipais
tenham  empreendido  esforços  visando  intensificar  a  capacidade  de  resposta  do
sistema  sanitário  local,  tais  não  foram  suficientes  para  achatar  a  curva  de
contaminação em Londrina, para diminuir razoavelmente os números de doentes e de
óbitos.  Ao  contrário,  houve  diversos  momentos  em  que  evidências  técnico-
científicas sérias indicaram a existência de riscos altos associados à pandemia
em Londrina, os quais deveriam ser contornados a partir do arrefecimento das
medidas  não-farmacológicas,  inclusive  com  a  suspensão  temporária  de
atividades essenciais,  condutas que, entretanto, jamais foram tomadas pelos
gestores. Desta forma, a apelação deduzida demonstrou que, por diversas vezes, a
pandemia  foi  gerida  ao  desprezo  da  ciência,  desrespeitando  o  contido  na  Lei
Federal nº 13.979, no seu art. 3º, §1º.

A partir do raciocínio supra, restou evidenciada a ilegalidade
da política pública municipal, afastando-se o argumento do Exmo. Juiz    a quo,   de  
que o Poder Judiciário não poderia intervir no caso, o qual motivou a improcedência
do pedido ministerial.  

Finalmente,  a  apelação  movida  pelo  Ministério  Público
demonstrou  que,  atualmente,  embora  Londrina  tenha  atingido  o  pior  cenário
epidemiológico desde  o  início  da  pandemia,  os  réus  seguem inertes,  editando
Decretos com normativas muito aquém do que, segundo as evidências científicas,
deveria ser feito visando à preservação do sistema de saúde local, do Direito à
Saúde da população, e da vida. 

A  análise  da  criticidade  do  atual  momento
epidemiológico  face  a  conduta  inerte  dos  gestores,  compõe,  em  verdade,  a
probabilidade  do  direito  e  o  risco  de  dano  grave  e  de  difícil  reparação que
fundamentam o presente pedido de tutela antecipada recursal, pelo que faço sua
exposição em tópico abaixo.
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É o relatório.

IV – DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA RECURSAL 

Como visto  no  Item I,  pouco mais  acima,  a  concessão da
tutela  antecipada  recursal  em  sede  de  apelação  demanda  a  demonstração  pelo
apelante dos seguintes requisitos: 

a) a  probabilidade  de  provimento  do  recurso;  e  b) sendo
relevante a fundamentação, se houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

 Ambos  os  requisitos  estão  presentes  no  caso  dos  autos,
especialmente o risco de dano de impossível reparação. 

IV.I. Do Dano de Impossível Reparação:

A) Cenário Epidemiológico
Há semanas assistimos,  país afora,  uma piora considerável  no

cenário epidemiológico da COVID-19. Detida análise dos números da pandemia junto
ao sistema do Ministério da Saúde2, o que se observa é que no Brasil, na data de
15/02/2021, foram registrados 32.197 (trinta e dois mil, cento e noventa e sete) novos
casos da doença, e 528 (quinhentos e vinte e oito) novos óbitos. 

Não se pode esquecer que,  a despeito de estarmos sujeitos a
uma doença ainda não conhecida plenamente, que segue desafiando os profissionais
da saúde quanto a suas características e consequências clínicas, referidos números
refletem  a  má  administração  da  pandemia  que,  no  Brasil,  vem  ocorrendo  nos
diferentes  níveis  federativos.  Tanto  é  assim  que,  como  divulgado  na  mídia

recentemente34,  um estudo da  Lowy Institute  de Sidney,  na  Austrália,
analisando  a  gestão  da  pandemia  em  98  (noventa  e  oito)  países,
apontou o Brasil como sendo o pior país a administrar tal crise. 

2 Disponível em: https://covid.saude.gov.br/
3 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/rfi/2021/01/28/brasil-e-pior-pais-do-mundo-

na-gestao-da-epidemia-de-covid-19-aponta-estudo-australiano.htm
4 Disponível em: https://epoca.globo.com/sociedade/brasil-pior-pais-do-mundo-na-gestao-da-pandemia-

de-covid-19-aponta-estudo-1-24858540
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A situação não tem sido diferente em relação cidade de Londrina
– uma simples análise dos Boletins Epidemiológicos divulgados por essa Prefeitura
Municipal, em parceria com a Autarquia Municipal de Saúde5, permitem a conclusão
de que o cenário pandêmico vem se agravando. Veja-se que, na data  15/02/2021,
contabilizaram-se 118 (cento e dezoito) novos casos e 06 (seis) novos óbitos6. 

A compreensão da gravidade da pandemia fica mais clara quando
se analisa o cenário num intervalo maior de tempo. Ainda com base nos Boletins
Epidemiológicos Municipais, tem-se que, no intervalo entre os dias 15 de janeiro  7   e  
15 de fevereiro de 2021  8  , ou seja, num único mês, foram contabilizados   9.228  
(nove  mil  duzentos  e  vinte  e  oito  novos  casos),  que,  tratados  e  curados  no
período somam, atualmente, 535 (quinhentos e trinta e cinco) casos ativos9.  Neste
mesmo intervalo de 30 dias, os óbitos somaram 142 (cento e quarenta e dois).

No mesmo passo, tem crescido a taxa de ocupação dos leitos:
atualmente,  ainda segundo Boletim Epidemiológico Municipal  de 15/02/2021,  84%
(oitenta  e  quatro  por  cento  )  dos leitos  de UTI  COVID SUS estão ocupados,  
assim como 100% dos leitos de enfermaria COVID SUS também estão  10  . 

Ainda, detida análise dos documentos, tem-se que no dia 22 de
janeiro  de  2021 que Londrina bateu seu novo recorde de mortes:  11 novos
óbitos num único dia  11  .   

Ao  lado  de  tais  conclusões  (às  quais  qualquer  cidadão  pode
alcançar  se  proceder  à  análise  dos  Boletins  Epidemiológicos  divulgados  pelos
próprios réus), esta Promotoria de Justiça recebeu, na data de 08/02/2021, cópia de
Nota  à  Imprensa  formulada  pelo  do  Hospital  Universitário  de  Londrina,
referência para o trato de casos moderados e graves de COVID-19 no âmbito da

5 Disponível em: https://saude.londrina.pr.gov.br/index.php/dados-epidemiologicos/96-boletim-
informativo-coronavirus/681-boletim-informativo-janeiro-2021.html

6 Disponível: https://saude.londrina.pr.gov.br/images/covid_19_boletim/BOLETIM_COVID_15-02-
2021.pdf

7 Disponível em: https://saude.londrina.pr.gov.br/images/covid_19_boletim/BOLETIM_COVID_15-01-
2021.pdf

8 Disponível em: https://saude.londrina.pr.gov.br/images/covid_19_boletim/BOLETIM_COVID_15-02-
2021.pdf

9 Idem.
10 Idem.
11 Disponível em: https://saude.londrina.pr.gov.br/images/covid_19_boletim/BOLETIM_COVID_22-01-

2021.pdf
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Macrorregião  Norte  do  Paraná,  revelando  o  esgotamento  dos  leitos  UTI
reservados a essa doença (Anexo 15). Eis alguns trechos da comunicação:

2. Na data de 06 de fevereiro de 2021 sua capacidade instalada
de  leitos  de  internação  exclusivos  para  COVID,  em
enfermarias de retaguarda clínica, atingiu 101% de ocupação
e,  em  07  de  fevereiro  esta  taxa  ascendeu  para  110%,
mantendo-se  a  ocupação  total  dos  leitos  disponíveis  até  a
presente data;
3. No que tange aos leitos de Terapia Intensiva exclusivos para
COVID, a taxa de ocupação na data de ontem era de 95%.

Não bastasse, mais recentemente ainda, enquanto o presente

Pedido  de  Tutela  Antecipada  era  escrito  sobreveio  informativo  do Hospital
Universitário de Londrina,  demonstrando-se que, em 18/12/2021, a taxa
de ocupação dos leitos  de retaguarda da  COVID-19 atingiram tava de
ocupação de 107% (Anexo 16).

Noutro  giro,  recentes  relatórios  elaborados  pelo  Grupo  de
Estudos da COVID-19 confirmam, a partir de análises técnico-científicas, que
Londrina enfrenta o pior cenário epidemiológico desde o início da pandemia
(Anexo 17 e 18).

Detida análise do relatório mais recente, datado de 09 de fevereiro
de 2021 (Anexo 17),  observa-se que,  dentre os indicadores da crise sanitária
(incidência  e  mortalidade)  acumuladas  na  17ª  Regional  de  Saúde  por  100  mil
habitantes,  notificações de SR e SRAG por  semana epidemiológica de início dos
sintomas, número de casos confirmados de residentes de Londrina por dia de início
dos sintomas, número óbitos por covid-19 de residentes de londrina pela data do
óbito,  exames rt-pcr  e  taxa de positividade pela  data  da coleta  de residentes  de
londrina, taxa de ocupação enfermarias e uti – sus e privado, taxa de ocupação de
leitos exclusivos covid-19 sus, afastamento de profissionais na rede hospitalar e sms
do  município  de  londrina,  previsão  de  número  de  casos  e  ocupação  de  leitos),
diversos encontram-se, senão no seu pior estágio, muito próximo disso. 

Acompanhem-se alguns gráficos:
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Ademais, a criticidade do momento atravessado fica clara diante
dos resultados obtidos pela conjugação dos indicadores epidemiológicos da já citada
via matriz de risco do CONASS, CONASEMS e OPAS. De forma inédita na série

histórica da pandemia em Londrina, o resultado obtido é “risco alto”, indicado
pela cor vermelha.

De acordo com o multicitado documento orientador desenvolvido
pelo CONASS, CONASEMS e pela OPAS, a averiguação do risco alto, vermelho,
deveria levar a restrições no território:

Não  obstante,  deve-se  frisar  que,  pouco  tempo  antes  disso,  o
relatório o Grupo de Estudos da Covid-19 datado de 26 de janeiro de 2021 (Anexo
18), havia sinalizado que Londrina estava classificado, segundo a multicitada matriz
de risco do CONASS, CONASEMS e OPAS, com risco MUITO ALTO, sinalizado pela
COR ROXA  .  

 Destarte, o COESP local divulgou, em data de de 28/01/2021,
documento  informativo,  com  suas  conclusões  e  deliberações  ante  ao  momento
epidemiológico enfrentado, instruído, inclusive, com a matriz de risco em discussão
(Anexo 19):
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Como se vê, o documento epidemiológico avalia o risco da cidade de

Londrina como MUITO ALTO, e indica, como providências a serem adotadas
visando  à  preservação  do  sistema  sanitário,  bem  como  a  saúde  da
população, a “suspensão de atividades econômicas não essenciais” e
“adoção de quarentena, como expõe a Portaria 356/2020”. 

A Portaria 356/2020, por sua vez, assim define a quarenta em seu
artigo 4º:

Art.  4º A medida de quarentena tem como objetivo garantir  a
manutenção  dos  serviços  de  saúde  em  local  certo  e
determinado.

§  1º  A  medida  de  quarentena  será  determinada  mediante  ato
administrativo formal e devidamente motivado e deverá ser editada
por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito Federal
ou Ministro  de Estado da Saúde ou superiores em cada nível  de
gestão,  publicada no Diário  Oficial  e amplamente divulgada pelos
meios de comunicação.

§ 2º A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40
(quarenta) dias, podendo se estender pelo tempo necessário para
reduzir  a  transmissão  comunitária  e  garantir  a  manutenção  dos
serviços de saúde no território.
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Em consonância com os resultados obtidos via Matriz de Risco do
CONASS, CONASEMS e OPAS, o COESP local traz as seguintes deliberações,
sobre quais providências se tomar neste momento de crise sanitária aguda:

Nota-se o esforço do COESP em alertar quanto à importância do

isolamento social neste momento; em negrito, aos grifos amarelos,  explica-se ser
essa medida mandatória para o resguardo da saúde em âmbito local. 

Excelentíssimos Julgadores,  pouco tem essa agente ministerial  a
acrescentar quando as evidências científicas são categóricas em apontar os riscos da
pandemia  da  COVID-19  nesta  cidade,  neste  momento. O  fato  de  Londrina  ter
batido recorde no número de óbitos, e os assombrosos índices de ocupação de
leitos (frise-se, com 100% de ocupação da enfermaria, e 84% de ocupação das
UTI’s) deveriam ser suficientes para motivar os réus a tomarem medidas para
arrefecer a política pública em curso. A preservação da saúde da população
deveria ser a maior preocupação de um gestor público. 

Não bastasse,  há documentos científicos idôneos, focados no
cenário  epidemiológico,  indicando  que  são  altos  os  riscos  associados  à
pandemia neste momento, e que o enrijecimento do isolamento social é medida
que se impõe. Especificamente, tem-se: a) o monitoramento realizado pelo Grupo de
Estudos  da  COVID-19,  o  qual  é  composto  por  profissionais  da  área  de  saúde,
inclusive  médicos  epidemiologistas,  e  profissionais  da  matemática/estatística,  da
Universidade  Estadual  de  Londrina  (UEL);  b) a  matriz  de  risco  desenvolvida  por
instituições sanitárias de expertise – CONASS (Conselho Nacional de Secretários de
Saúde),  CONASEMS (Conselho Nacional  de Secretarias  Municipais  de Saúde),  e
OPAS (Organização Pan-Americana da Saúde), braço da OMS (Organização Mundial
de Saúde) em nosso continente, e; c) o relatório informativo produzido pelo COESP
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(Centro  de  Operações  de  Emergências  em  Saúde  Pública  de  Londrina),  grupo
composto por representantes dos hospitais locais.

Todos os documentos acima elencados, todas as vozes e saberes
técnico-científicos  que  eles  representam  apontam  numa  única  direção:  sem
isolamento social,  o sistema sanitário local  corre risco iminente de colapso,
expondo-se a ainda mais riscos o direito à saúde da população. 

Importa  destacar  que,  embora  o  novo  coronavírus  tenha  trazido
consigo  algumas  incertezas  iniciais  sobre  suas  características  clínicas  e
epidemiológicas, bem como das medidas que se tomar para seu enfrentamento,  há
quase 01 (um) ano de pandemia,  permanece a certeza de que o isolamento
social é medida não-farmacológica idônea para refrear, ou ao menos diminuir o
impacto da pandemia no sistema sanitário. 

Com efeito, em âmbito internacional, num estudo publicado na revista
científica  The  Lancet,  ainda  no  início  de  abril  de  2020,  pesquisadores  da
Universidade  de  Hong  Kong  avaliaram  a  eficácia  de  medidas  restritivas
implementadas desde 23 de janeiro de 2020 em quatro cidades e 10 províncias na
China.  Eles  concluíram  que  essas  medidas  foram  responsáveis  por  diminuir
substancialmente  a  taxa  de  infecção  não  somente  por  casos  importados,  mas
também por contaminação local12.

Outro estudo, publicado em abril do ano passado, na revista científica
Science prevê que, enquanto não houver um remédio ou vacina para a Covid-19,
medidas de distanciamento social deverão ser tomadas pelo menos até 2022
para conter a pandemia. Além disso, mesmo se houver uma eliminação aparente da
doença, autoridades terão de monitorar o novo coronavírus pelo menos até 2024. O
estudo foi desenvolvido na Escola de Saúde Pública da Universidade Harvard13.

Já no ano 2021, em âmbito nacional, em artigo científico intitulado
“A  importância  das  evidências  científicas  de  implantação  de  medidas  não
farmacológicas para o enfrentamento da Covid-19”, o mestre em saúde pública, então
Secretário  Municipal  de  Saúde  de  Belo  Horizonte,  Fabiano  Geraldo  Pimenta  Jr.,

12 Disponível em: Beware of the second wave of COVID-19 (thelancet.com) 
13 Disponível em: Projecting the transmission dynamics of SARS-CoV-2 through the postpandemic period |

Science (sciencemag.org) 
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ilustra  o  impacto  positivo  do  distanciamento  social  no  achatamento  da  curva  de
contaminação daquela cidade14.

O  Gráfico  1  abaixo  ilustra  os  resultados  das  ações  de
distanciamento social, no município de Belo Horizonte, Minas
Gerais, as quais seguiram as discussões sistemáticas, inicialmente
no mínimo três vezes por semana, no âmbito interno da Secretaria
Municipal de Saúde e, pelo menos, uma vez por semana, no Comitê
de Enfrentamento à (sic) Epidemia e no grupo trabalho para avaliar
e planejar a reabertura gradual e segura dos setores que tiveram as
atividades  suspensas,  ambos  coordenados  pelo  Secretário
Municipal de Saúde. Essa estratégia deu respaldo e segurança ao
Prefeito  para  a  adoção  de  medidas  oportunas  e  baseadas  em
evidências científicas. 

14 PIMENTA JR., Fabiano Geraldo. A importância das evidências científicas de implantação
de medidas não farmacológicas para o enfrentamento da Covid-19. In: Planejamento e
gestão. Organizadores Alethele de Oliveira Santos, Luciana Tolêdo Org. Brasília, DF: Conselho
Nacional  de  Secretários  de  Saúde  (CONASS),  2021,  pp.  78-111.  Disponível  em:
https://www.conass.org.br/biblioteca/volume-2-planejamento-e-gestao/
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O  gráfico  elaborado  deixa  evidente  como  o  aumento  agudo  da
curva de contaminação está intimamente ligado a reabertura das atividades, tal
qual  a diminuição do contágio aparece como resposta ao retorno à fase de
controle. 

Todo o  discorrido  até  agora  evidencia  que,  a despeito  das mais
idôneas evidências científicas demonstrarem a necessidade de enrijecimento
do isolamento social, ao menos nos momentos em que, tal qual o presente, são
elevados os riscos associados à pandemia,  os gestores municipais negam-se a
agir conforme, e a atuar visando a preservação do Direito à Saúde. 

Cabe ainda neste  tópico a demonstração de outras  circunstâncias
que, embora não sejam indicadores epidemiológicos propriamente ditos,  ajudam a
compor  um cenário  de  crise  sanitária  aguda,  que  só  tende  a  ser  agravado
enquanto medidas mais restritivas não forem implementadas. 

Veja-se a situação das escolas públicas e privadas, que seguem
fechadas desde o início da pandemia, deixando milhares de crianças expostas a
riscos, não apenas de evasão escolar e de prejuízos psíquicos que a falta de convívio
social pode causar, mas também mais suscetíveis de violências, pois não dispõem da
escola enquanto espaço de revelação e acolhimento. Num horizonte como esse, é
de  se  indagar,  não  é  um dissenso que  escolas  estejam fechadas  enquanto
estão lotados os bares da cidade?

Fato é que, tal qual as cirurgias eletivas precisaram ser suspensas
como forma de preservar a capacidade de resposta do sistema sanitário, as escolas
permaneceram  fechadas  considerando  o  potencial  de  transmissibilidade  que  há
nesses  espaços,  por  tratarem-se  de  espaços  fechados,  onde  se  permanece  por
longos períodos,  e diante da dificuldade natural  dos mais novos de seguir  outros
protocolos,  como  utilização  de  máscaras,  etiqueta  respiratória,  higienização  das
mãos, não tocar a face, etc. 

Para que a eliminação desse dissenso ocorresse, seria necessário
que os gestores colocassem o Direito à Saúde, o Direito à Educação e a Proteção
Integral da Criança como prioridades, tomando medidas mais duras de isolamento
social que contemplassem a retomada de aulas e de cirurgias eletivas, ou ao menos
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que houvesse uma sistematização mais inteligente e restritivas das demais atividades
não-essenciais.

Em Londrina, porém, como será demonstrado em tópico posterior,
as  atividades  comerciais  seguem  liberadas  em  quase  sua  totalidade,  com
poucas restrições que, inclusive,  nem são sempre são cumpridas, tampouco
fiscalizadas efetivamente. Num cenário como esse,  parece distante o plano de
eliminar-se  o  dissenso,  de  priorizar-se  as  atividades  educacionais,  afinal,  a
possibilidade de reabertura de escolas, ainda mais naquele e nesse momento
epidemiológico  crítico,  de  fases  roxa/vermelhe,  representaria  a  gota  d´água
para o colapso, haja vista o risco de contaminação ao qual estariam expostos
professores, funcionários e familiares das crianças.

Ocorre que, neste cenário, as Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude  de  Londrina,  imbuídas  de  sua  missão  institucional  de  tutela  dos
interesses  de  crianças  e  adolescentes,  decidiram  tomar  atitudes  mais  concretas
visando à eliminação do dissenso  “bares  abertos,  escolas  fechadas”,  e  ajuizaram
Ação  Civil  Pública  (Anexo  20), visando  a  retomada  das  atividades  educacionais
presenciais  em  âmbito  municipal,  mormente  diante  do  Decreto  Municipal  nº
85/2021, que suspendeu mais uma vez a retomada do ensino presencial.

A Ação Civil Pública proposta pelas colegas têm como fundamento o
que aqui já se expôs, com muita simplicidade: a política pública municipal, por não
priorizar  os  interesses  de  crianças  e  adolescentes,  mantém  escolas  fechadas,
expondo os mais novos a riscos.  Peticiona-se, pois, em apertadíssima síntese,
inclusive  em  sede  de  tutela  antecipada,  sem  prejuízo  da  observância  dos
protocolos  sanitários:  a)  seja  autorizada  a  retomada  imediata  de  atividades
educacionais em creches e no ensino infantil, no âmbito público e privado, de
forma híbrida, gradual, facultativa, tal qual; b) seja autorizada a retomada das
aulas  presenciais  nas escolas  do ensino fundamental  e  médio  de Londrina,
públicas e privada, cumprindo-se o calendário escolar que já foi planejado.

A Ação Civil Pública em comento, proposta perante a Exma.
Juíza da Infância e Juventude da Comarca de Londrina, autuada sob o nº
único  0005031-06.2021.8.16.0014, foi  julgada  procedente  em  sede  de
tutela  antecipada  em  data  de  06/02/2021  (Anexo  21).  Acompanhe-se  o
dispositivo da decisão judicial em comento: 
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III – Assim sendo, com fundamento no art. 213 do ECA c.c. art. 300,
do CPC, considerando a relevância do direito invocado (art. 227, CF)
e  o  perigo  de  dano  irreparável  às  crianças  e  adolescentes  de
Londrina privados indevidamente do acesso presencial à educação,
DEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
para  o  fim  de  ANULAR  o  DECRETO  MUNICIPAL  n.  85/2021,
antecipando  os  efeitos  da  tutela  para  o  especial  fim  de
SUSPENDER  eficácia  do  decreto  e  DETERMINAR  O
IMEDIATO  RETORNO  DAS  AULAS  PRESENCIAIS,  NAS
CRECHES E ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE
ENSINO  INFANTIL,  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  DE
LONDRINA/PR. O retorno presencial deverá ser implementado de
forma  híbrida,  gradativa  e  como  opção  facultativa  aos  pais,
observando-se todas as regras e protocolos de controle sanitários
previstos na resolução 632/20 SESA, bem como no Decreto nº. 4960
de  02  de  julho  de  2020  e  Resolução  Conjunta  n.º  01/2020
–CC/SEED  de  06  de  julho  de  2020  (Comitê  “Volta  às  Aulas”).
Somente  estão  autorizados  a  funcionarem  imediatamente  na
modalidade  presencial,  híbrida,  os  estabelecimentos  que  já
estiverem  preparados  para  cumprirem  as  restrições  sanitárias
previstas  na  legislação  sanitária  e  protocolos  acima  invocados.
Aqueles  que  ainda  não  se  encontram  nestas  condições  deverão
permanecer na modalidade remota, fixando-se o prazo de 10 (dez)
dias úteis para que procedam às adaptações pertinentes. O caráter
facultativo de adesão ao sistema presencial, na modalidade híbrida,
terá  vigência  enquanto  existentes  as  restrições  decorrentes  da
pandemia. 

Embora compreenda-se a idoneidade da pauta infantojuvenil, pois de
fato  urge  que  as  crianças  e  adolescentes  retomes  às  atividades  educacionais

presenciais, temerária a decisão de que tal retomada ocorra no momento
mais  crítico  da  pandemia  em  Londrina,  em  que  estão  sendo  batidos
todos os mais funestos recordes possíveis: maior taxa de ocupação de
leitos já verificada, maior número de mortes já verificado, maior risco de
pandemia já verificado, identificado pela cor roxa.
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Como  já  ilustrado,  as  evidências  técnico-científicas
indicam na direção oposta: é hora de arrefecer o isolamento social, não
de  permitir  a  expansão  de  atividades  presenciais.  A decisão  de  tutela
antecipada em questão causa ainda mais temor considerando que, detida análise de
seus  fundamentos,  verifica-se  que,  data  máxima  venia,  a  Exma.  Juíza
demonstrou  confusão  na  interpretação  dos  indicadores  de  riscos
epidemiológicos no município, tudo a partir de suas seguintes afirmações:

Neste  sentido,  Londrina,  já  viveu tempos atrás  a  necessidade de
fechamento  de  comércio,  espaços  públicos  e  adotou  medidas
bastante  restritivas  para  evitar  a  disseminação  do  vírus.
Atualmente,  está  numa  fase  que  inspira  cuidados,  todavia,
menos  restritiva,  onde  bares,  restaurantes,  shoppings  centers,
academias,  espaços  públicos  estão  abertos  para  a  frequência  da
comunidade, de forma protegida.
Assim, embora os números de casos requeiram atenção, vez que
Londrina  encontra-se  na  fase  amarela  na  média  nacional,  a
situação local tem se mantido controlada, sem inserção na fase
vermelha,  que justificaria a adoção de medidas extremamente
restritivas,  conforme  se  verifica  dos  boletins  epidemiológicos
expostos na inicial e site do governo estadual. 

 No segundo parágrafo, afirma-se que “Londrina encontra-se na fase
amarela na média nacional, a situação local tem se mantido controlada, sem inserção
na fase vermelha, que justificaria a adoção de medidas extremamente restritivas”. A
Exma.  Juíza está  a  misturar  dois  critérios  epidemiológicos distintos:  uma coisa é
incidência de casos por milhões de habitantes conforme a média nacional, que, de
fato, segundo os mais recentes boletins municipais, encontra-se na “faixa amarela”15. 

15 Vide Boletim Epidemiológico de 09/02/2021: https://saude.londrina.pr.gov.br/images/covid_19_boletim/
BOLETIM_COVID_07-02-2021.pdf
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Ocorre que, por ser um índice dotado de muita abstração,
que não considera indicadores epidemiológicos específicos do município, ele
não vem sendo utilizado para o cálculo dos riscos associados à pandemia.
Como exaustivamente demonstrado, a determinação dos riscos carece de análise
profunda  de  cada  um  dos  indicadores  municipais,  a  qual  têm  sido  feita
mediante a matriz de risco do CONASS, CONASEMS e OPAS.

Portanto,  quando está analisando os riscos associados à
pandemia, equivoca-se a Exma. Juíza da Infância e Juventude em lançar mão da
incidência de casos por milhão de habitantes, e equivoca-se em dizer que não
há   “inserção  na  fase  vermelha,  que  justificaria  a  adoção  de  medidas
extremamente restritivas”.  Ao contrário, segundo a citada matriz de risco, utilizada
pelo Grupo de Estudos da COVID-19 e pelo COESP, Londrina está numa fase pior
que a vermelha, a roxa, que inspira sim a necessidade de maiores restrições.

Nesse contexto, é de se mencionar a experiência da cidade de
Campinas/SP,  na  retomada  das  aulas  presenciais:  ainda  que  com  capacidade
reduzida, e com observância de todos os protocolos sanitários, três escolas da cidade
registraram surto de contaminações1617, tendo uma dela registrado o número de 47
(quarenta e sete) infectados18.

Felizmente,  enquanto  o  presente  recurso  era  escrito,  o
Agravo  de  Instrumento  c/  pedido  de  efeito  ativo,  de  n°  005849-
97.2021.8.16.0000, interposto pelo Município de Londrina  (Anexo 22),  foi
provido (Anexo 23) e, assim, suspensa a decisão de mov. 40.1 dos autos
16 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/02/duas-escolas-de-

campinas-suspendem-aulas-apos-surto-de-covid.shtml
17 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/02/03/escola-de-campinas-tem-42-

casos-de-covid-19-e-fecha-apos-volta-as-aulas
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n°    0005031-06.2021.8.16.0014, que determinava o retorno presencial das  
aulas  em  Londrina. A  novel  decisão  de  Agravo  de  Instrumento  acatou  os
argumentos  expostos  pelo  Município,  no  sentido  de  que  o  momento  sanitário  é
delicado, e não comporta a ampliação das atividades presenciais.

Entretanto,  mesmo diante  da  suspensão da liminar,  entende
pertinente  manter  as  considerações  supra  porque:  a) considerando  que  não  há
decisão definitiva nos autos de Ação Civil Pública n°  0005031-06.2021.8.16.0014, há
possibilidade  de  que  eventual  deliberação  judicial  futura  possa  reestabelecer  o
comando  de  retorno  das  aulas  presenciais; b) porque  o  conteúdo  do  agravo  de
instrumento e da decisão judicial que lhe dá provimento confirmam a tese de que
eventual  retorno  das  aulas  presenciais  deverá  ocorrer  em  melhor  momento
epidemiológico, acompanhado de outras medidas mais restritivas, que tornem segura
tal retomada.

Tirando  um  pouco  olhos  sobre  a  questão  da  retomada
presencial das aulas, um outro fator deve ser levado em consideração na gestão da

pandemia: a epidemia de dengue que se aproxima, e que já é costumeira,
nessa época do ano, na cidade de Londrina. Na data de ontem (18/02/2020) a
Ilma. Diretora da 17ª Regional de Saúde do Paraná compartilhou na mídia notícia
alertando para os riscos da epidemia de dengue somada à pandemia do coronavírus,
considerando a pressão que tal pode causar junto ao sistema de saúde19. 

Destaque-se ainda, uma circunstância que é de conhecimento

de todos, mas que parece vir  sendo ignorada pelos gestores: a descoberta de
uma  nova  variante  (cepa)  da  doença,  que,  conforme  vem  sendo
divulgado,  tem maior  potencial  de  transmissibilidade  e  agressividade.
Trata-se  da  variante  responsável  pelo  segundo  colapso  do  sistema
sanitário  de  Manaus,  ocorrido no começo do ano,  quando assistimos
infectados  encherem  hospitais,  e  morrerem  porque  não  havia
respiradores para todos.

Com efeito, a variante em questão já havia sido detectada em
outros países, como destaque para Inglaterra. O Jornal “El País” divulgou reportagem

18 Disponível: https://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2021/02/04/numero-de-casos-em-escola-
particular-de-campinas-com-surto-de-covid-19-sobe-para-42.ghtml

19 Disponível em: https://www.instagram.com/p/CLaeF-0DBnN/
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a respeito20, contendo a seguinte explicação formulada pelo cientista Nuno Faria, do
Centro Brasil-Reino Unido para Descoberta, Diagnóstico, Genômica e Epidemiologia
de Arbovírus (Cadde), que tem trabalhado com pesquisadores da Fiocruz: 

Provavelmente  esta  nova  variante  que  emergiu
recentemente  adquiriu  mutações  que  podem  estar
associadas  a  uma  transmissão  mais  rápida,  que
escapa aos anticorpos, mas também com outro conjunto de
mutações que ainda não sabemos exatamente o que fazem.

Destaca-se  que,  na  data  de  08  de  fevereiro  de  2021,  a
Secretaria  Estadual  de  Saúde  do  Ceará  confirmou  a  três  casos  de  pacientes
infectados pela nova variante do novo coronavírus21. 

A  essa  altura,  conforme  divulgado  na  imprensa  em  16  de
fevereiro  de 202122,  sabe-se que a nova cepa está em pelo menos 12 (doze)
estados: Amazonas,  Bahia,  Espírito  Santo,  Pará,  Paraíba,  São  Paulo,  Roraima,
Ceará, Piauí, Santa Catarina e Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul.

Quanto  ao  Paraná, ainda  ontem  (17/02/2021)  houve  a
confirmação pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA) de que há, no Estado, 05
(cinco)  casos  infectados  com  a  variante  de  Manaus23.  De  fato,  tem-se  que,
embora nos últimos dias tenha havido uma leve redução no número de casos, a taxa
de  ocupação  de  leitos  não  diminuiu.  Trata-se  de  um  cenário  compatível  com  a
infecção  por  uma  cepa  mais  agressiva,  como  tem  sido  classificada  a  variante
manauara.

Tudo isso indica que a nova cepa está presente pelo país,
e que poderá chegar, se já não chegou, em Londrina, ou em qualquer cidade da
Macrorregional  Norte  de  Saúde,  e  que,  se os  gestores municipais  seguirem
ignorando as evidências técnico-científicas, o cenário epidemiológico que já é

20 Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2021-01-14/apagao-da-vigilancia-genetica-no-brasil-
atrasa-deteccao-de-novas-cepas-que-preocupam-ante-colapso-de-manaus.html

21 Disponível em: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/ceara-registra-tres-primeiros-casos-
confirmados-da-nova-variante-do-coronavirus-1.3044595

22 Diponível: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/02/16/covid-19-variante-de-manaus-ja-esta-em-
pelo-menos-12-estados-brasileiros

23 Disponível em: https://www.instagram.com/p/CLZ2K3OJ8IZ/
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crítico,  poderá se converter num colapso similar  ao ocorrido em Manaus. O
Brasil não faz um controle epidemiológico como o Reino Unido, portanto não
há um sequenciamento do vírus em tempo real, sendo difícil afirmar que a nova
cepa do vírus já não está em Londrina.

 Por fim, importa ressaltar que, mesmo após a aprovação do
uso emergencial das vacinas CoronaVac e AstraZeneca pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – Anvisa, e após o início da imunização no Brasil, inclusive

em Londrina, há esperança, mas  nenhuma certeza sobre quando ocorrerá o
fim da situação de emergência sanitária ora vivido. 

Em primeiro lugar, deve-se elucidar que a própria Organização
Mundial de Saúde (OMS) descarta a possibilidade de que, por meio da vacinação, a
“imunização de rebanho”, isto é, uma imunidade coletiva, quando já há um número
suficiente de pessoas com resposta imunológica a determinada doença, diminuindo
sua taxa de contaminação e protegendo grupos que ainda não foram ou não podem
ser imunizados. 

Conforme  lecionado  pela  cientista-chefe  da  OMS,  Soumya
Swaminathan, em uma entrevista coletiva virtual  em Genebra,  divulgada no Brasil
pela UOL24:

Estima-se  que  pelo  menos  60%  da  população  mundial
precise ser imunizada para que o conceito de imunidade
de rebanho (coletiva ou de grupo) comece a surtir efeito. Mas
essa cifra ainda é imprecisa e pode ser ainda maior.  Alguns
especialistas falam num patamar de 80%.

Entretanto,  reconhece-se  a  impossibilidade  de  que  um
montante tão grande da população de qualquer lugar seja vacinado ao mesmo
tempo, especialmente num país com proporções continentais como o Brasil. De
fato, deve-se considerar a dificuldade e o tempo gasto para se produzir bilhões de
doses de vacina, distribuí-las, aplicá-las, e o período necessário para que de fato
surtam resposta imunológica. 

24 Disponível em: https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/bbc/2021/01/12/imunidade-de-rebanho-por-
que-a-oms-descarta-alcancar-imunidade-coletiva-contra-covid-19-em-2021-mesmo-com-vacinas.htm
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As dificuldades relacionadas ao fluxo da vacinação são ainda
mais intensas no Brasil,  considerando que, das duas vacinas aprovadas para uso
emergencial, uma delas, a AstraZeneca, é importada de outros países, a CoronaVac,
embora produzida pelo Instituto Butantan, depende de insumos que, por sua vez,
também são importados. Alie-se, ainda, que ambas necessitam ser ministradas duas
doses.

Com  efeito,  no  Brasil,  assistimos  nas  últimas  semanas,
diversas  problemáticas  associadas  ao  processo  de  imunização,  como a  Índia  ter
excluído o Brasil da lista de exportações da vacina AstraZeneca25, ou o esgotamento
de insumos do Instituto Butantan, que paralisaram a produção da vacina no domingo,
20/01/2021. Ainda que esses problemas tenham sido contornados, evidenciam a
fragilidade do sistema de imunização e que,  a curto prazo, as vacinas podem
não ser a resolução da pandemia.

Segundo  recentes  estatísticas  sobre  a  velocidade  de
vacinação,  A  Revista  Exame  estima,  com  base  no  site  rastreador  americano
Bloomerg, que, no atual ritmo, a pandemia acabaria, mundialmente, em 07 (sete)

anos.  No  Brasil, que  em  07/02/2021  tinha  3,5  milhões  de  habitantes
imunizados com a primeira dose,  o equivalente a 1,7% de sua população,
chega-se  a  uma  média  diária  de  pouco  mais  de  230.000  doses,  tudo
levando à expectativa que o processo de imunização seja finalizado em
02 (dois) anos.

As  conclusões  acima  denotam  que,  embora  a  vacina
represente um ponto de comemoração e esperança rumo ao fim da crise sanitária, há
muitos obstáculos que se superar até o final da imunização. Até lá, no curso deste
longo caminho, o gestor precisará seguir aderindo às evidências técnicocientíficas, e
tomando as medidas não-farmacológicas necessárias para que a ofensa ao Direito à
Saúde da população seja afetado o mínimo possível.

A Revista Piauí divulgou, em 12 de fevereiro de 2021, no bojo
do  episódio  nº  59  do  podcast “Luz  no  fim  da  quarentena”,  um  diálogo  entre  o
jornalista  José  Roberto  de  Toledo  e  o  professor  titular  de  bioquímica  da

25 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/01/19/brasil-fica-de-fora-de-lista-de-
paises-para-os-quais-a-india-vai-exportar-primeira-leva-de-vacinas.ghtml
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Universidade  de  São  Paulo,  Fernando  Reinach,  a  respeito  das  mutações  dos
SARS-COV-2, e a eficácia das vacinas diante desse cenário. Vale a pena transcrever
alguns trechos da conversa, indicativos de que, a despeito do início da imunização,
ainda há muitos obstáculos que se percorrer nesta crise sanitária.

Fernando Reinach: Surgiram duas variantes que afetam muito:
uma é a inglesa, outra é da África do Sul, e uma terceira, que a
gente não sabe nada,  mas que é muito  parecida com a da
África do Sul, que é a brasileira, de Manaus. […]  As vacinas
todas, fora essas que foram anunciadas agora esse mês,
elas  foram  testadas,  a  fase  03  delas  foi  feita  antes  de
existir a variedade. Então elas mediram a eficácia contra o
vírus original.  […] Daí foi  na África do Sul,  que começou a
vacinar com a AstraZeneca, e num estudo pequeno, ainda bem
pequeno,  eles  descobriram que  a  vacina  da AstraZeneca
tem uma eficácia muito menor contra a variante da África
do Sul […] Se a vacina é de 50% de eficácia, não vai resolver,
você tem que vacinar mais gente, para ter um efeito não total.
[…]  O processo de vacinação é altamente positivo, todos
tem que se vacinar, mas dependendo da vacina que você
toma, e da variedade, da cepa do SARS-COV-2 que está no
lugar onde você vive, essa vacina pode ser melhor ou pior.
[...]  A variedade  de  Manaus  é  interessante,  porque  foram
sequenciados uns exemplares do vírus que circunda Manaus, a
amostra é muito pequena, mas dizem que é quase 80% das
pessoas infectadas em Manaus que têm essa variedade. Essa
variedade, no sequenciamento, é muito parecida com a da
África do Sul. Então, teoricamente, você poderia esperar,
que talvez a vacina da AstraZeneca tenha um efeito menor.
Mas  não  foi  testado,  a  gente  não  sabe,  porque  não  é
idêntica, é parecida.
José Roberto de Toledo: Ou seja, a gente simplesmente não
sabe de as vacinas que estão sendo aplicadas em Manaus
e fora de Manaus, no resto do Brasil são eficazes ou não
contra essa variante de Manaus. E a gente tampouco sabe
quantos por cento das novas infecções, em qualquer parte
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do  Brasil,  são  da  variante  de  Manaus,  ou  da  variante
inglesa, ou sul-africana, ou do vírus original?

Fernando Reinach: Exatamente.  Então você precisa de um
método que não só conte o  número de pessoas infectadas,
mas diga com que variante ela foi  infectada. E esse método
implica em você sequenciar o genoma da variante par saber
que mutações ela têm. E é um método pelo menos 100 ou 500
vezes mais difícil de executar que um simples teste de PCR ou
sorológico.  […]  Qual  a  eficácia  da  CoronaVac,  que,  na
prática é a vacina que a gesta está usando no Brasil, nas
03  grandes  variantes  conhecidas?  Ou  para  as  novas
variantes  que  vão  aparecer?  Os  laboratórios  maiores,  e
que tem uma presença maior global, eles estão testando
isso. […]

José Roberto de Toledo: Algum estudo sobre a Sinovac?

Fernando Reinach:  Não só a Sinovac não faz os estudos,
como  as  outras  empresas,  como  nãpo  tem  vacina
vendendo aqui no Brasil, também não ligam muito para a
variante de Manaus.

A entrevista supramencionada impressiona, especialmente no
caso brasileiro, mostrando o quanto ainda há desinformação sobre o potencial lesivo
das novas variantes do vírus, seus potenciais estragos, e mesmo sobre a eficácia das
vacinas que estão sendo administradas no Brasil em relação a tais cepas.

Não  bastasse  todo  esse  cenário  crítico  da  pandemia,

recentemente,  sobreveio a notícia de que o Ministério da Saúde reduziu,
neste  mês  de  fevereiro,  pela  metade,  os  leitos  de  UTI  para  Covid-19
custeados  pela  pasta  em  fevereiro  26  .   Segundo  divulgado,  com  base  em
levantamento do CONASS27, havia 7.717 leitos vigentes no mês passado e 3.187 em
fevereiro. Em Londrina, não há notícia de que os leitos já tenham sido efetivamente

26 Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2021-02-05/ministerio-da-saude-reduz-pela-metade-os-
leitos-de-uti-para-covid-19-custeados-pela-pasta-em-fevereiro.html

27 Disponível em: https://www.conass.org.br/leitos-srag-uti-covid-19-monitoramento-de-habilitacoes/
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desativados, mas é, certamente, o que ocorrerá a curto prazo,  vez que não há
mais verba para leitos de UTI COVID-19 oriunda do Governo Federal. 

Pois bem. Todo esse cenário indica a gravidade do momento
epidemiológico atravessado, e, tal qual apontado diversas vezes, a essa altura, os
réus deveriam adotar as providências, que segundo documento norteador proposto
pelo CONASS, CONASEMS e pela OPAS, são necessárias. Lembre-se quais são,
vide quadro colado no início do presente tópico: 1.Adoção das Medidas Básicas e
Transversais; 2. Adoção das Medidas de Distanciamento Social e Seletivo 1 e 2;
3.Adoção das Medidas de Distanciamento Social Ampliado 1; 4. Suspender as
atividades econômicas não essenciais definidas pelo território, avaliando cada
uma  delas;  5.  Definir  horários  diferenciados  nos  setores  econômicos  para
reduzir aglomeração nos sistemas de transporte público.

Esta  agente  ministerial  comunga  do  entendimento  de  que
existe, na ordem jurídica brasileira, a Lei n° 7.783/1989, denominada Lei de Greve,
a  qual  já  estabelece  quais  são  serviços  e  atividades  essenciais  em  nosso
território,  sendo  este  o  marco  normativo  que  se  observar,  mesmo  no  contexto
pandêmico.  Ou  seja,  este  deveria  ser  o  parâmetro  adotado  pelos  gestores,  de
qualquer ente federativo, na escolha de quais atividades devem funcionar e quais
não, em períodos em que, com base em evidências científicas, seja necessário alto
grau de restrição

Com efeito, há entendimento jurisprudencial a suportar tal
conclusão,  vide  decisão  dada  nos  autos  de  Ação Civil  Pública  nº  5002814-
73.2020.4.2.5118/RJ, ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a União e o
Município de Duque de Caxias. 

Em  apertada  síntese,  referida  ação  foi  ajuizada  visando
questionar  Decreto  do  Município  de  Duque  de  Caxias/RJ,  o  qual  determinou  a
essencialidade de Igrejas  e  cultos  diversos naquela  circunscrição.  Questionou-se,
ademais, a possibilidade do Decreto Federal n°  10.282, de 20/03/2020, editado no
contexto da pandemia, em complementação a lei federal nº 13.979/2020, definir quais
seriam as atividades essenciais, inclusive sem qualquer respaldo técnico-científico.

Na decisão,  a Justiça Federal entendeu que a definição de
atividades  e  serviços  essenciais  estão  previstas  na  Lei  n.  7.783/1999  e,
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portanto,  não  poderia  ser  alterada  por  mero  decreto  federal. Além  disso
fundamentou que a inclusão das atividades religiosas em geral no rol de essenciais
não possui base técnica e científica que a justifique, bem como contraria as próprias
diretrizes que fundamentam a Lei n. 13.979/2020. 

Mais  ainda,  a  partir  dessas  premissas,  aquela  Justiça
Federal determinou que o ente Municipal requerido na ação (Duque de Caxias)
também  se  abstivesse  de  adotar  qualquer  medida  que  assegurasse  ou
autorizasse o funcionamento irrestrito desses locais de atividades religiosas. 

Caso  esse  entendimento  não  seja  adotado  por  Vossas
Excelências,  ainda assim deve-se ter  cuidado na apreciação do que seja ou não
essencial,  vez que houve uma completa deturpação das atividades essenciais
na ordem jurídica nacional.

Fato é que, muito embora o Decreto Federal nº 10.282/2020 (o
qual  regulamenta a Lei  nº  13.979/2020) tenha definido como serviços públicos e
atividades essenciais aqueles “indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos,
colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população”, fato é
que tal Decreto foi editado inúmeras vezes para incluir diversas atividades que nada
tem a ver com a sobrevivência da população.

É publico e notório que o Presidente da República, responsável
por editar o Decreto Federal n° 10.282/2020, bem como os demais que ampliaram
sensivelmente o rol de atividades essenciais, é negacionista da pandemia do novo
coronavírus, que sempre desprezou a dimensão dessa crise sanitária,  e nada fez
visando aplacá-la; ao contrário, para dizer o mínimo, trata-se de alguém que sempre
incentivou  aglomerações  e  o  desrespeito  às  normas  de  proteção  (como  uso  de
máscaras), e que injetou milhares de reais na compra de medicamentos para um tal
tratamento precoce da doença,  o qual  carece de qualquer comprovação científica
quanto à eficácia. 

Portanto, há um completo desvirtuamento, no plano normativo,
de quais sejam as atividades essenciais, as quais foram ampliadas visando privilegiar
interesses econômicos, políticos, eleitoreiros, mas nunca os interesses sanitários da
população
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Mais uma vez, o critério que deve nortear os gestores públicos,
e  mesmo  Vossas  Excelências  no  presente  recurso  (o  qual  lhes  traz  a  missão
institucional de corrigir uma política pública ilegal), deve ser a ciência, que, a esta
altura, já trouxe várias evidências de quais são os ambientes mais perigosos para a
proliferação do novo coronavírus.

Pesquisa atualizada em 16 de junho de 2020, do “Center for
Disease  Control”  (CDC)  do  governo  dos  Estados  Unidos  (EUA)  oficializou  as
evidências  científicas  emergentes  sobre  a  transmissão  do  coronavírus,  cujas
conclusões, no por isso que toca aos locais mais propícios para transmissão, podem
ser sintetizadas da seguinte forma (em resumo, empatia e bom senso):

1. Risco muito baixo de transmissão a partir de superfícies.
2. Risco muito baixo de atividades ao ar livre.

3. Risco muito alto de reuniões em espaços 
fechados, como escritórios, locais para cultos 
religiosos, salas de cinema ou teatros.

Outros dados interessantes, a carga viral necessária para 
iniciar a doença é ~ 1000 partículas virais (vp).

1. Respiração: ~ 20 vp / minuto
2. Fala: ~ 200 vp / minuto
3. Tosse: ~ 200 milhões de vp (o suficiente pode permanecer 
no ar por horas em um ambiente mal ventilado)
4. Espirro: ~ 200 milhões vp
5. Estar próximo de alguém (com ~ 2m de distância): baixo 
risco se o limite for inferior a 45 minutos
6. Conversando com alguém frente a frente (com máscara): 
baixo risco se o limite for inferior a 4 minutos
7. Alguém passando por você andando / correndo / andando de
bicicleta: baixo risco
8. Espaços bem ventilados, com distanciamento: baixo risco
9. Compras: risco médio (pode reduzir para baixo, limitando o 
tempo e seguindo a higiene)
10. Espaços internos: alto risco
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11. Banheiros públicos / Áreas comuns: Alto risco de fômites / 
transferência de superfície
12. Restaurantes: alto risco (pode reduzir a médio risco 
sentando-se ao ar livre com distanciamento e percepção do 
toque na superfície)
13. Locais de trabalho / escolas (mesmo com distanciamento 
social): risco muito alto, incluindo alto risco de transferência de 
fômites
14. Festas / Casamentos: risco muito alto
15. Redes de negócios /conferências: risco muito alto
16. Arenas / Concertos / Cinemas: risco muito alto

Os fatores principais que você pode usar para calcular seu 
risco são:

1. interior vs exterior
2. espaços estreitos versus espaços amplos e ventilados
3. alta densidade de pessoas vs baixa densidade
4. exposição mais longa vs exposição breve

Fonte: https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/prevent-
getting-sick/how-covid-spreads.html

Ora, a pesquisa científica, citando especificamente “locais para
cultos  religiosos”  indica  o  perigo  muito  alto  de  contaminação  para  locais
fechados, que, igualmente, é o caso das academias.

Da mesma forma, o Estadão28 publicou matéria divulgando um
estudo japonês com pacientes afetados pelo novo coronavírus, que
identificou locais como bares, karaokês e academias como ambientes
de supercontaminação.  Segundo  a  pesquisa,  publicada  em  10  de  junho  no
periódico  científico Emerging  Infectious  Diseases,  ligado  ao  governo  americano,
foram avaliados 3.184 casos de Covid-19 confirmados em laboratório, incluindo 309
importados de fora do Japão.

28 https://internacional.estadao.com.br/noticias/geral,estudo-identifica-bares-e-academias-como-ambientes-  
de-supercontaminacao,70003334817?utm_source=instagram:newsfeed&utm_medium=social-
organic&utm_campaign=redes-sociais:062020:e&utm_content=:::&utm_term=
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 Também, comprovando esta  ideia,  apresenta-se  reportagem
jornalística  segundo  a  qual,  na  cidade  de  Frankfurt,  na  Alemanha,
cerca de quarenta pessoas contraíram o novo coronavírus depois que
participaram de uma missa em 22 de maio de 202029.

Ainda,  vale  a  pena  conferir  reportagem  publicada  do
periódico “El País”, contendo análises minuciosas realizadas pelas autoridades
sanitárias, em relação a três episódios de surto da doença: num escritório na
Coreia do Sul,  num restaurante lotado na China,  e  numa vigem em ônibus,
também  na  China.  Os  estudos  realizados  frente  a  estas  três  situações,
permitem a conclusão de que a aglomeração de pessoas em locais fechados
representam expressivo perigo de contágio  30  .  

Por  fim,  atenção  à  reportagem transmitida  ontem (19.07.2020)
pelo  programa  Fantástico,  da  Rede  Globo31,  divulgando  a  seguinte tabela,
desenvolvida pela Texas Medical Association, e que elenca quais atividades são
mais ou menos seguras de se fazer, considerando risco de contágio pelo COVID-19.

Referida tabela aponta que “se exercitar em uma academia” e “ir a um
centro religioso com mais de 500 pessoas” representam risco alto de
transmissão. Interessante, desde já,  fazer a seguinte ressalva, ainda que se
esteja  a  tratar  de  ida  a  um  centro  religioso  com  menos  de  500
pessoas,  a  tabela  elenca  como  risco  médio  alto  a  atividade  de
“abraçar  ou  apertar  as  mãos  de  amigos”,  condutas  comuns  em
celebrações religiosas. Eis a tabela:

29 https://www.otempo.com.br/mobile/mundo/cerca-de-quarenta-pessoas-contrairam-o-coronavirus-depois-  
de-missa-em-frankfurt-1.2341144

30 https://brasil.elpais.com/brasil/2020-06-16/radiografia-de-tres-surtos-de-coronavirus-como-se-  
infectaram-e-como-podemos-evitar.html .

31 https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/07/19/churrasco-mercado-futebol-veja-quais-  
atividades-trazem-mais-riscos-de-contagio-da-covid-19.ghtml 
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As  evidências  técnico-científicas  acima  compiladas
permitem a conclusão de que espaços fechados, com grande concentração de
pessoas,  onde  haja  grande  circulação  de  partículas  virais  (a  partir  da  fala,
canto, respiração ofegante, etc.), representam o maior risco de transmissão da
doença. A agressividade da transmissão é seguramente ampliada em locais em
que não há uso de máscaras de proteção, como em bares e restaurantes com
intenso consumo de bebida alcoólica. 

A partir  da ciência,  portanto,  é possível  definir  quais  são os
piores locais e atividades presenciais para a contaminação, cuja suspensão deveria
ser,  no  mínimo,  a  conduta  adotada  pelos  gestores  durante  os  piores  cenários
epidemiológicos, como quando a matriz do CONASS, CONASEMS e OPAS indica

risco alto  (bandeira  vermelha)  ou muito  alto  (bandeira roxa):  aglomerações em
festas, shows e eventos em geral, reunião pública ou privada com mais
de  10  (dez)  pessoas,  funcionamento  de  bares,  de  igrejas,  de  templos
religiosos  de  qualquer  natureza  e  academias,  congêneres  e  locais
destinados  a  esporte  coletivo,  assim  como  o  funcionamento  de
restaurantes  ou  outros  estabelecimentos  comerciais  em  que  sejam
servidas bebidas alcoólicas.

Em Londrina, à exceção dos primeiros momentos de pandemia
(quando houve decretos implantando o distanciamento social ampliado), o que se viu
posteriormente, em diversas ocasiões em que enfrentamos risco alto, sinalizado pela
bandeira vermelha, foi uma política de completa inércia dos gestores municipais, que
nada fizera visando enrijecer o isolamento social, preferindo expor a riscos a saúde
dos munícipes. 

Recentemente, é verdade, houve um Decreto Municipal mais
restritivo – Decreto Municipal nº 151/2021. Entretanto, este foi promulgado com
vigência programada até a meia-noite do dia 18 de fevereiro de 2021, visando
apenas minimizar alguns impactos do carnaval, mas não à resolução da crise
sanitária como um todo, mesmo porque não foi apresentando nenhum dado
técnico sobre os impactos de tais medidas, por tal período.

Está-se numa pandemia, Excelentíssimos Julgadores, e como
consequência terrível deste quadro, é de se esperar que pessoas fiquem gravemente
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doentes, outras tenham suas vidas perdidas.   Entretanto, o que se vê em Londrina  
é  mais uma mostra do que,  infelizmente,  se viu Brasil  afora,  e  que nos fez
motivo de vergonha no mundo todo: o negacionismo, o desprezo à ciência, a
preponderância  de  interesses  econômicos  em  detrimento  da  vida.  O  novo
coronavírus  trouxe  consigo  mortes  e  destruição,  mas a  proporção  da crise
sanitária no país, a posição do Brasil como segundo país do mundo em número
de mortes pesam nos ombros daqueles que ignoram a realidade, e refletem a
desastrosa política que, infelizmente, nos governa.

B) Normativas municipais sobre a pandemia da COVID-19:

Embora,  como  exaustivamente  demonstrado  acima,  o
momento epidemiológico seja crítico, e que, segundo indicado pela matriz de risco do
CONASS,  CONASEMS  e  OPAS,  e  recomendado  pelo  COESP local,  a  conduta
necessária à preservação do sistema sanitário, e do Direito da População seja a
suspensão temporária  das atividades não essenciais, a  normativa  municipal
sempre  foi  na  direção  oposta,  permitindo  o  funcionamento  de  quase  a
totalidade das atividades comerciais e produtivas.

Senão vejamos.

Recentemente, o Decreto Municipal “geral” que normatizava a
pandemia era é o de nº 1.352/2021, de 23 de novembro de 2020 (Anexo 24), o qual
foi prorrogado, pela última vez em 29 de janeiro de 2021, pelo Decreto Municipal nº
120/2021, para viger até a data de 15 de fevereiro de 2021 (Anexo 25). 

Por  meio  de  referido  comando  legislativo,  apenas  estavam
suspensas as seguintes atividades  (art. 24):  casas noturnas, boates e similares
(inc.  I);  teatros,  museus,  centros  culturais,  cinemas  e  similares  (inc.  II);  demais
atividades  e  espaços  vedados  em regulamentação específica  (inc.  III).  Todas as
demais atividades estavam autorizadas a funcionar:  comércio em geral, bares,
lanchonetes,  restaurantes,  prestação  de  serviços,  shoppings  centers,  galerias,
centros comerciais, indústrias, construção civil, etc.

De  fato,  no  Decreto  nº  1.352/2021,  havia  limitações  de
funcionamento das atividades, por exemplo, em relação aos bares e restaurantes (art.
6º),  limitação de público e mesas em 50%; em relação ao comércio, limitação de
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horário,  das 10h00 (dez horas)  às 17h00 (dezessete horas),  e aos sábados,  das
09h00 (nove horas) às 13h00 (treze horas) (art. 3º, inc. I); em relação aos shoppings
centers,  limitação do  número  de  clientes  e  frequentadores  em,  no  máximo,  50%
(cinquenta por cento) da capacidade do local (art. 13, inc. I); em relação às indústrias,
uso obrigatório, etc.

Basta  análise  do  site  da  Prefeitura  de  Londrina,  na  aba
contendo toda normativa municipal relacionada à pandemia32, para perceber que o
Decreto nº 1.352/2021 é similar a Decretos anteriores (como o Decreto Municipal nº
1.161, de 05 de outubro de 2020, o Decreto Municipal  nº 834, de 19 de julho de
2020),  que,  salvo  singelas  diferenças,  permitiam  o  funcionamento  de  quase  a
totalidade  das  atividades  econômicas,  a  despeito  do  momento  epidemiológico
atravessado. 

Ainda, havia outro decreto a nível municipal,  nº 1189/2021 de
13 de outubro de 2020 (Anexo 26),  que permitia realização de eventos sociais,
corporativos ou similares até 50 pessoas (art. 1º) ou até 150 (cento e cinquenta)
pessoas, respeitado um procedimento prévio de autorização pela VISA local (art. 4º).

Ainda  em âmbito  municipal,  segundo  Decreto  1162/2021  de
05/10/2020  (Anexo  27),  as  áreas  sociais  de  condomínio  estão  permitidas,
condicionado ao uso unifamiliar (ar.  1º).  Segundo art.  10 da mesma normativa,
está  permitida  a  utilização  de  parques,  praças,  lagos,  pistas  de  caminhada,
ciclovias, academias ao ar livre e demais espaços públicos similares existentes
no  Município  de  Londrina,  exceto  para  realização  de  comemorações,  festas,
eventos, partidas esportivas e quaisquer outras atividades que causem aglomeração
de pessoas.

É verdade que, recentemente, em 08 de fevereiro de 2021, foi
expedido  o  Decreto  Municipal  n°  156/2021  com  disposições  mais  restritivas
previstas para vigorar da 00:00 hora do dia 12 de fevereiro de 2021 (sexta-feira)
até a 00:00 hora do dia 18 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), in verbis  (Anexo
28):

Art.  1º. Fica  cancelado  o  carnaval  no  Município  de
Londrina. Parágrafo único. Ficam proibidas todas e quaisquer

32https://www.londrina.pr.gov.br/legislacao-corona-municipal?start=3
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comemorações alusivas ao carnaval,  seja em locais públicos
ou particulares.
Art.  2º. Fica  proibida  a  realização  de  reunião  familiar,
evento,  confraternização,  “churrascos”  e  similares,  com
mais de 10 (dez) pessoas.
Art. 3º. Fica instituída “Lei Seca”, ficando proibido o consumo
de  bebidas  alcoólicas  em  quaisquer  estabelecimentos
comerciais,  bem  como  em  qualquer  local  público,  ou  ainda
privado de uso público ou coletivo. 
Art. 4º. Fica proibida a abertura e funcionamento de bares.
Parágrafo  único.  Inclui-se  na  proibição  prevista  no  caput,  o
exercício da atividade de bar, ainda que não seja a atividade
principal do referido estabelecimento.
 Art. 5º. As medidas instituídas pelos artigos 1º a 4º passarão a
vigorar a partir da 00:00 hora do dia 12 de fevereiro de 2021
(sexta-feira) até a 00:00 hora do dia 18 de fevereiro de 2021
(quinta-feira). 
Art.  6º. Fica  proibida  a  realização  e  prática  de  esportes
coletivos, em quaisquer locais públicos ou particulares, ainda
que em clubes, condomínios, complexos esportivos e similares
Art.  7º.  Seguindo o estabelecido pelo Governo Federal, bem
como  pelos  Acordos  Coletivos  de  Trabalho  dos  setores  do
comércio e da indústria do Município de Londrina, com intuito
de diminuir  a circulação de pessoas, fica considerado  ponto
facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 15
e 16 de fevereiro de 2021, integral, e no dia 17 de fevereiro
de 2021 (quarta-feira) até as 12:00 (doze) horas. 
Parágrafo único. Os órgãos que prestam serviços essenciais
deverão escalar os servidores de acordo com a exigência, de
modo  que  não  ocorra  interrupção  e  não  comprometa  a
qualidade,  em  especial  nas  áreas  da  saúde,  fiscalização  e
defesa  social,  principalmente  acerca  das  ações  de
enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19. 
Art. 8º. Em caso de descumprimento das medidas instituídas
no presente Decreto, aplicar-se-á as penalidades previstas no
Decreto nº 1162 de 05 de outubro de 2020 e no Decreto nº
1.352 de 23 de novembro de 2020, conforme o caso. 
Art.  9º.  O descumprimento  de  qualquer  medida  prevista  no
presente Decreto, poderá ainda sujeitar o infrator às sanções
penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848,
de  7  de  dezembro  de  1940 –  Código  Penal,  se o  fato  não
constituir  crime mais grave,  sem prejuízo de outras sanções
administrativas, cíveis e penais cabíveis. 
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Art. 10. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não
isentam ou desobrigam qualquer  pessoa ou estabelecimento
do  cumprimento  das  anteriormente  instituídas  pelos  demais
atos normativos editados pelo Poder Público,  exceto se lhes
forem contrárias. 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário 

De fato, o novel Decreto, ao cancelar o carnaval em Londrina,
e  trazer  proibições  como  a  de  funcionamento  a  bares,  e  reduzindo  reuniões  e
confraternizações ao número máximo de 10 (dez) pessoas,  amplia o isolamento
social  em  Londrina,  restringindo  comandos  permissivos  dos  Decretos
anteriores.

Entretanto,  deve  se  ressalvar:  a)  tais  comandos,  embora
mais restritivos, estão ainda muito aquém do recomendando pelos   experts   em  
âmbito local, qual seja, a suspensão de TODAS as atividades não essenciais; b)
como consta do art. 5º, tais comandos restritivos estão previstos para viger apenas
no período compreendido a partir  da 00:00 hora do dia 12 de fevereiro  de 2021
(sexta-feira) até a 00:00 hora do dia 18 de fevereiro de 2021; e  c) não é demais
apontar  que,  num  total  contrassenso,  o  Prefeito  determinou,  no  âmbito  do
Executivo, ponto facultativo – leia-se, feriado.

O  feriado  de  Carnaval  foi  mantido  no  âmbito  do  Executivo
Municipal,  assim  como  as  atividades  produtivas  locais,  o  que  implicou,
lamentavelmente,  que  os  cidadãos  se  ausentassem no  feriado  para  viajar,  cujas
consequências serão sentidas daqui há cerca de 14 (catorze) dias.

Ora,  se  há  evidências  técnico-científicas  suficientes
demonstrando que o momento epidemiológico carece de maiores restrições,
com a suspensão de todas as atividades não essenciais, os réus, a seu turno,
não  apresentaram  nenhuma  justificativa  técnico-científica  de  que  o  novel
decreto será suficiente para preservar o Direito à Saúde da população. Sequer
pretendem  esperar  os  efeitos  das  restrições  para  compreender  se  devem
mantê-las, mitigá-las, ampliá-las, prolongá-las; já colocam, de antemão o prazo
de sua validade, em qualquer aferição científica de sua efetividade.
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Diante de tudo isso, o panorama atual é o seguinte: 

A)  o Decreto “geral” de normatização da pandemia mais
recente,  nº  1.352/20201,  perdeu  sua  vigência  em  16  de
fevereiro de 2021, já que havia sido prorrogado, pela última
vez  em  29  de  janeiro  de  2021,  pelo  Decreto  Municipal  nº
120/202, para viger até a data de 15 de fevereiro de 2021 ;

B)  O  Decreto  Municipal  “do  Carnaval”,  nº  156/2020,  ora
vigente, revogou o Decreto nº 1189/2021 de 13 de outubro
de  2020, que  então  permitia  realização  de  eventos  sociais,
corporativos ou similares até 50 pessoas (art. 1º) ou até 150
(cento e cinquenta), por dispor contrariamente a ele;

C) De modo similar, o Decreto Municipal “do Carnaval”, nº
156/2020,  ora  vigente,  revogou,  em  partes,  o  Decreto
Municipal 1162/2021, de 05 de outubro de 2020, por impedir
a  realização  de  esportes  coletivos  em  praças,  parques,
condomínios, etc.

Estes  dois  últimos  Decretos  Municipais  ora  revogados  (nº
1.189/2021 de 13 de outubro de 2020 e 1162/2021,  de 05 de outubro de 2020) ,
permanecerão revogados, uma vez que, segundo o artigo 2º, da § 3º, da LIDDB, o
efeito  repristinatório somente  é  possível  se  previsto  expressamente,  o  que  não
ocorreu.

Assim, o Decreto Municipal nº 156/2021 está em vias de perder
sua  vigência,  e  que  o  Prefeito,  até  o  presente  momento,  não  proferiu  nenhuma
declaração no sentido de que irá prorrogá-lo.

Ao contrário, fato é que, em 13 de fevereiro de 2021, foi
editado o Decreto Municipal  nº  185/2021,  o qual  prorrogou, até 01º de
março de 2021 (Anexo 29) o já citado Decreto Municipal nº 1.352/2020,
sendo  esta,  portanto,  a  normativa  que  gere  a  pandemia  em  âmbito
municipal.
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Frise-se,  por  fim,  que  tendo  sido  revogada  a  limitação  de
público de 10 (dez) pessoas, constante do art. 2º do Decreto Municipal “do Carnaval”,
nº  156/2021,  e,  considerando  que  o  Decreto  Municipal  nº  1189/2020  não  foi

prorrogado, o que vem regendo a limitação de público é o Decreto Estadual
nº 6294/2020, de 03/12/2020 (Anexo 31), devidamente prorrogado em 10
de fevereiro de 2021, via Decreto nº 6828/2021 (Anexo 32), que p  roíbe “  a  
realização  de  confraternizações  e  eventos  presenciais  que  causem
aglomerações  com  grupos  de  mais  de  25  (vinte  e  cinco)  pessoas,
excluídas da contagem crianças de até quatorze anos  ”.     

IV.II. Da probabilidade de provimento do recurso:

Depreende-se  da  decisão  apelada,  que  o  indeferimento  dos
pedidos  ministeriais,  teve,  como  seu  principal  fundamento,  a  impossibilidade  do
Poder Judiciário de intervir nos atos administrativos de enfrentamento à pandemia,
eis que estes configurariam discricionariedade do gestor.

O  MM.  Magistrado  de  primeiro  grau  chega  a  afirmar  que,
mesmo discordando das medidas adotadas pelo gestor público, deveria aceitá-las,
por  serem  resultado  da  discricionariedade  técnico-política.  Assim  foram  suas
palavras, in verbis (mov. 153.1 – p. 16):

“A  questão,  bem  se  vê,  é  pura  e  simplesmente  de
discricionariedade  técnico-política  da  Administração.
Cabe ao gestor público eleito pelo voto popular optar, e
ao  juiz  respeitar-lhe  a  opção,  ainda  que  outra  lhe
pareça mais aconselhável...”

Excelentíssima  Desembargadora,  permito-me  de  tal  trecho  a
conclusão  que  apresentei  ao  R.  Juízo  a  quo exaustivos  argumentos  para  o
deferimento do pleito pretendido.

Todavia,  como  será  aduzido  ao  longo  deste  tópico,  não  é
verdade que as medidas de enfrentamento a uma pandemia sejam meros atos
de  gestão, impassíveis  de  análise  pelo  Poder  Judiciário.  A revisão  dos  atos
normativos exarados pelo gestor em nada interfere na separação dos poderes,
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coroando  o  sistema  de  freios  e  contrapesos  e  concretizando  o  direito
fundamental  à  saúde,  nos  termos  do  artigo  196,  caput,  da  Constituição
Federal.

Como já visto no item anterior, o alastramento da COVID-19 e
os efeitos devastadores por ela provocadas levaram à adoção de medidas drásticas
por diversos Estados nacionais para evitar a sua disseminação. 

O  Congresso  Nacional,  com  o  fim  de  organizar  o  aparato
necessário  para  uma  atuação  preventiva,  aprovou  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020, que estabeleceu medidas para o enfrentamento da chamada
“emergência de saúde pública” decorrente do novo coronavírus.

A lei  trata de uma série de medidas, como o isolamento e a
quarentena, e posturas da Administração Pública, como a restrição de entrada e
saída do país, a requisição de bens e serviços e a autorização de importação de
produtos sem registro na ANVISA. Os parágrafos do art. 3º destacam as formas de
efetivação  das  referidas  medidas,  bem  como  as  autoridades  responsáveis  pela
execução da política de enfrentamento à pandemia.

Desde já, destaque-se a obrigatoriedade trazida pela Lei
Federal nº 13.979/20, em seu art. 3º, §1º, de que as providências de
enfrentamento à pandemia “somente poderão ser determinadas com
base em evidências científicas e em análises sobre as informações
estratégicas em saúde”.

Com efeito, para que as autoridades executem sua política de
enfrentamento à pandemia, realizam-na por meio de atos administrativos, que são
compostos por cinco requisitos: competência, forma, objeto, motivos e finalidade. 

Entretanto,  conforme  é  o  comando  do  art.  3º,  §  1º  da  Lei
13.979/2020,  esses  atos normativos  do Município  de  Londrina,  relacionados  à
prevenção  e  ao  enfrentamento  à  COVID-19  precisam  seguir  as  evidências
científicas e os dados técnicos alicerçados em experiências, posições e produções
trazidas pelos Conselhos, Instituições e Sociedades voltadas à promoção, proteção e
recuperação da saúde das pessoas, a partir da pesquisa, do aprimoramento e do ensino
científicos, sabidamente reconhecidos no âmbito nacional e internacional.
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 Deve-se  frisar  aqui,  portanto,  que  na  regulamentação  das
medidas de enfrentamento a COVID-19, não cabe falar em discricionariedade do
gestor  local  como  seu  fundamento  de  alteração;  ele  está  vinculado  à
demonstração técnico-científica do ato normativo a ser editado.  

A jurisprudência confirma o raciocínio de que a edição de atos
normativos em matéria de saúde pública deva seguir critérios técnicos e científicos.
Sobre esse ponto, ressalta-se o voto do Ministro Edson Fachin no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6.341-Distrito Federal, o qual descreveu
que o exercício da competência constitucional para as ações na área da saúde deve
seguir  parâmetros  materiais  específicos,  a  serem  observados,  por  primeiro,  pelas
autoridades políticas:  “Como esses agentes  públicos  devem sempre justificar  suas
ações, é à luz delas que o controle a ser exercido pelos demais poderes tem lugar”33. 

No julgamento definitivo da ADI n° 6.341/DF34, em foco, o plenário
do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que, embora o Município tenha, com
fundamento no art. 23, inc. II da Constituição Federal, competência para normatizar o
enfrentamento à pandemia, está condicionado, nesse exercício, à observância de
parâmetros técnico-científicos. Tanto se privilegia a ciência em referido julgado que
restou estabelecido: havendo conflito entre normativas de distintos entes federativos
sobre a pandemia, deve prevalecer o que mais privilegia a saúde pública:

EMENTA:  REFERENDO  EM  MEDIDA CAUTELAR  EM
AÇÃO  DIRETA  DA  INCONSTITUCIONALIDADE.
DIREITO  CONSTITUCIONAL.  DIREITO  À  SAÚDE.
EMERGÊNCIA  SANITÁRIA  INTERNACIONAL.  LEI
13.979  DE  2020.  COMPETÊNCIA  DOS  ENTES
FEDERADOS  PARA LEGISLAR  E  ADOTAR  MEDIDAS
SANITÁRIAS  DE  COMBATE  À  EPIDEMIA
INTERNACIONAL.  HIERARQUIA DO  SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE.  COMPETÊNCIA  COMUM.  MEDIDA
CAUTELAR  PARCIALMENTE  DEFERIDA.  1.  A
emergência internacional, reconhecida pela Organização
Mundial da Saúde, não implica nem muito menos autoriza
a  outorga  de  discricionariedade  sem  controle  ou  sem
contrapesos típicos do Estado Democrático de Direito. As
regras constitucionais não servem apenas para proteger a

33 Disponível em; http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
34 Idem.
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liberdade  individual,  mas  também  o  exercício  da
racionalidade coletiva, isto é, da capacidade de coordenar
as ações de forma eficiente.  O Estado Democrático de
Direito  implica  o  direito  de  examinar  as  razões
governamentais  e  o  direito  de  criticá-las.  Os  agentes
públicos  agem  melhor,  mesmo  durante  emergências,
quando  são  obrigados  a  justificar  suas  ações.  2. O
exercício  da  competência  constitucional  para  as
ações  na  área  da  saúde  deve  seguir  parâmetros
materiais  específicos,  a  serem  observados,  por
primeiro,  pelas  autoridades  políticas.  Como  esses
agentes públicos devem sempre justificar suas ações, é à
luz  delas  que  o  controle  a  ser  exercido  pelos  demais
poderes tem lugar.  3.  O pior erro na formulação das
políticas  públicas  é  a  omissão,  sobretudo  para  as
ações essenciais exigidas pelo art. 23 da Constituição
Federal. É grave que,  sob o manto da competência
exclusiva  ou  privativa,  premiem-se  as  inações  do
governo  federal,  impedindo  que  Estados  e
Municípios,  no  âmbito  de  suas  respectivas
competências,  implementem  as  políticas  públicas
essenciais. O  Estado  garantidor  dos  direitos
fundamentais  não  é  apenas  a  União,  mas  também os
Estados e os  Municípios.  4.  A diretriz  constitucional  da
hierarquização,  constante  do  caput  do  art.  198  não
significou hierarquização entre os entes federados, mas
comando único, dentro de cada um deles. 5. É preciso ler
as  normas que integram a  Lei  13.979,  de 2020,  como
decorrendo da competência própria da União para legislar
sobre vigilância epidemiológica, nos termos da Lei Geral
do SUS, Lei 8.080, de 1990. O exercício da competência
da União em nenhum momento diminuiu a competência
própria dos demais entes da federação na realização de
serviços  da   da  saúde,  nem  poderia,  afinal,  a  diretriz
constitucional é a de municipalizar esses serviços. 6. O
direito à saúde é garantido por  meio da obrigação dos
Estados  Partes  de  adotar  medidas  necessárias  para
prevenir  e  tratar  as  doenças  epidêmicas  e  os  entes
públicos  devem  aderir  às  diretrizes  da  Organização
Mundial  da  Saúde,  não  apenas  por  serem  elas
obrigatórias nos termos do Artigo 22 da Constituição da
Organização Mundial  da Saúde (Decreto 26.042, de 17
de dezembro  de 1948),  mas sobretudo porque contam
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com a  expertise  necessária  para  dar  plena  eficácia  ao
direito à saúde.  7. Como a finalidade da atuação dos
entes  federativos  é  comum,  a  solução  de  conflitos
sobre o exercício da competência deve pautar-se pela
melhor  realização do direito  à saúde,  amparada em
evidências  científicas  e  nas  recomendações  da
Organização  Mundial  da  Saúde.  8.  Medida  cautelar
parcialmente concedida para dar interpretação conforme
à Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei 13.979, a fim de
explicitar que, preservada a atribuição de cada esfera de
governo,  nos  termos  do  inciso  I  do  artigo  198  da
Constituição,  o  Presidente  da  República  poderá  dispor,
mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades
essenciais. 

Em outra Ação Direta de Inconstitucionalidade, de n° 5.501-
DF, o Supremo Tribunal Federal demonstrou importantes balizas que se seguir
quando da edição de atos normativos de proteção à saúde pública, que em tudo
corroboram  a  necessidade  de  motivação  técnica: o  princípio  da
precaução/prevenção e a reserva de administração. Mais uma vez, alude-se ao voto
do Ministro Edson Fachin para iniciar a análise da jurisprudência:

Como adverte o e. Ministro Gilmar Mendes em obra doutrinária
(MENDES, Gilmar Curso de Direito Constitucional. 10ª ed. São
Paulo:Saraiva,  2015, p. 641): ‘É fácil  ver que a ideia de um
dever  genérico  de  proteção  alicerçado  nos  direitos
fundamentais  relativiza  sobremaneira  a  separação  entre  a
ordem  constitucional  e  a  ordem  legal,  permitindo  que  se
reconheça  uma  irradiação  dos  efeitos  desses  direitos
(Austrahlungswirkung) sobre toda a ordem jurídica. Assim,
ainda que se não reconheça, em todos os casos, uma pretensão
subjetiva  contra  o  Estado,  tem-se,  inequivocamente,  a
identificação de um dever deste de tomar todas as providências
necessárias  para  a  realização  ou  concretização  dos  direitos
fundamentais.  Os direitos fundamentais não contêm apenas
uma proibição de intervenção (Eingriffsverbote), expressando
também um postulado de proteção (Schutz-gebote). Haveria,
assim, para utilizar expressão de Canaris, não apenas a proibição
do  excesso  (Übermassverbote)  mas  também  a  proibição  de
proteção  insuficiente  (Untermassverbote).  E  tal  princípio  tem
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aplicação especial no âmbito dos direitos sociais. Nos termos da
doutrina e com base na jurisprudência da Corte Constitucional
alemã, pode-se estabelecer a seguinte classificação do dever
de  proteção:  a)  dever  de  proibição  (Verbotspflicht),
consistente no dever de se proibir determinada conduta; b)
dever de segurança (Sicherheitspflicht), que impõe ao Estado
o dever de proteger o indivíduo contra ataques de terceiros
mediante  adoção de  medidas  diversas;  c)  dever  de  evitar
riscos  (Risikopflicht),  que  autoriza  o  Estado  a  atuar  com
objetivo de evitar riscos para o cidadão em geral mediante a
adoção  de  medidas  de  proteção  ou  de  prevenção
especialmente  em relação  ao  desenvolvimento  técnico  ou
tecnológico. Discutiu-se  intensamente  se  haveria  um  direito
subjetivo  à  observância  do  dever  de  proteção  ou,  em  outros
termos, se haveria um direito fundamental à proteção. A Corte
Constitucional  acabou por  reconhecer  esse direito,  enfatizando
que a não observância de um dever de proteção corresponde a
uma lesão do direito fundamental previsto no art. 2º, II, da Lei. Há,
nesse sentido, uma obrigação positiva, na linha do que ressaltou o
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e também no
que assentou o e. Ministro Celso de Mello, em diversos julgados
desta Corte

“DESRESPEITO  À  CONSTITUIÇÃO  –  MODALIDADES  DE
COMPORTAMENTOS  INCONSTITUCIONAIS  DO  PODER
PÚBLICO.  O  desrespeito  à  Constituição  tanto  pode  ocorrer
mediante ação estatal quanto mediante inércia governamental. A
situação  de  inconstitucionalidade  pode  derivar  de  um
comportamento ativo do Poder Público, que age ou edita normas
em desacordo com o que dispõe a Constituição, ofendendo-lhe,
assim,  os  preceitos  e  os  princípios  que  nela  se  acham
consignados. Essa conduta estatal, que importa em um ‘facere’
(atuação positiva),  gera a inconstitucionalidade por ação.  Se o
Estado deixar de adotar as medidas necessárias à realização
concreta dos preceitos da Constituição, em ordem a torná-los
efetivos,  operantes  e  exeqüíveis,  abstendo-se,  em
conseqüência,  de  cumprir  o  dever  de  prestação  que  a
Constituição  lhe  impôs,  incidirá  em  violação  negativa  do
texto  constitucional.  Desse  ‘non  facere’  ou  ‘non  praestare’,
resultará a inconstitucionalidade por omissão, que pode ser total,
quando é nenhuma a providência adotada, ou parcial, quando é
insuficiente a medida efetivada pelo Poder Público. A omissão do
Estado – que deixa de cumprir, em maior ou em menor extensão,
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a imposição ditada pelo texto constitucional – qualifica-se como
comportamento revestido da maior gravidade políticojurídica, eis
que,  mediante  inércia,  o  Poder  Público  também desrespeita  a
Constituição,  também  ofende  direitos  que  nela  se  fundam  e
também impede,  por  ausência  de  medidas  concretizadoras,  a
própria  aplicabilidade  dos  postulados  e  princípios  da  Lei
Fundamental.” (RTJ 185/794-796, Rel. Min. CELSO DE MELLO,
Pleno).

Os  princípios  da  prevenção e  da  precaução são
costumeiramente estudados no Direito Ambiental e indicam que danos ambientais,
porque graves e muitas vezes irreversíveis, devem ser prevenidos, seja quando se
tem certeza do risco de dano, seja na ausência de evidências científicas. Em suma, a
incerteza científica milita, dada a gravidade do dano potencial, em favor da proibição
de condutas arriscadas.

Como extrai-se do julgado, por razões idênticas, numa sociedade
em risco, e considerado que a proteção da vida é pilar do Estado Democrático de Direito,
os princípios da prevenção e da precaução também devem ser aplicados no âmbito do
direito à saúde.

Por isso, por exemplo, a aprovação e a incorporação de novas
tecnologias ao sistema de saúde dependem de rigorosa análise da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA e da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias –
CONITEC. Como triste lembrança das razões que impõem a prevenção e a precaução,
basta lembrar, como exemplos, da talidomida (prescrito para mulheres grávidas para
evitar enjôos e que causou má formação em milhares de fetos)35e do rofecocibe - vioxx
(indicado para tratar artrite e que aumentou o risco de ataques cardíacos ou acidentes
vasculares cerebrais).

Como  explicou  o  Ministro  Edson  Fachin  em  seu  voto
supratranscrito,  o  Estado  tem o  dever  de  evitar  riscos  a  direitos  fundamentais.  Na
dúvida, não se deve expor a risco a saúde das pessoas.  E sendo possível sanar a
dúvida,  deve-se  exigir  evidências  científicas  que  afastem  o  risco  ao  direito
35Era  um caso  clássico  de  priorização  de  lucro,  e  não  dos  pacientes.  Não  importava  quão
seriamente  malformadas  eram  as  crianças  nem  quantas  eram,  contanto  que  a  empresa
conseguisse antes os relatórios secretos.”  (GOTZSCHE, Peter.  Medicamentos mortais e crime
organizado:  como a indústria  farmacêutica  corrompeu a  assistência  médica.  Tradução Ananyr
Porto  Fajardo.  Porto  Alegre:  Bookman,  2016,  p.  50.  Título  original:  Deadly  medicines  and
organised crime: how big pharma has corrupted healthcare.
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fundamental à saúde.  Essa necessidade de fundamentação técnica das ações em
saúde, tão discutida no presente recurso, e confirmadas pelas sobreditas ADIs configura
o conceito de reserva de administração.

A reserva administrativa, analisada no contexto da pandemia de
COVID-19,  leva  à  certeza  de  que  a  liberação  de  determinada  atividade  deve  ser
condicionada a uma análise técnica e científica rigorosa sobre o potencial  da
liberação para a transmissão da doença36. Em outras palavras, há um ônus técnico a
ser superado para a liberação de atividades, no qual os fatores preponderantes de
análise são sanitários, não econômicos37.

O direito à atividade econômica não pode ser erguido a um
patamar maior do que o direito fundamental à saúde pública è a vida das pessoas.

A  reserva  de  administração se  faz  presente,  portanto,  nas
situações  em  que,  na  motivação  de  atos  administrativos,  critérios  técnicos  devam
preponderar  sobre  razões  de  índole  política,  ficando  o  gestor  público  limitado  pela
ciência.

 Há  ainda  outro  julgado  do  STF,  em  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade, a que se referir neste ponto: n° 5592-DF, de 2019. O Tribunal
assentou  que, para  a  aprovação  do  mecanismo  de  dispersão  por  aeronaves  de
substâncias químicas para combate ao mosquito transmissor do vírus da dengue, do
vírus  chikungunya  e  do  vírus  da  zika,  é  necessária  a  “aprovação das  autoridades
sanitárias e ambientais competentes e a comprovação científica da eficácia da medida”.

Assim,  o  Supremo  Tribunal  Federal  submeteu  a
constitucionalidade  do  método  de  prevenção  ao  zikavírus  a  dois  testes,  ambos
deferentes  ao  conhecimento  técnico-científico:  (i)  aprovação pela  autoridade  técnica
competente e (ii) comprovação científica da eficácia da medida38.

36 DAUD, Felipe. O Direito no combate ao coronavírus. In:  https://www.jota.info/especiais/o-
direito-no-  combate-ao-coronavirus-03042020     . Acesso em 05/04/2020.

37 DAUD,  Felipe.  O  Direito  no  combate  ao  coronavírus.  In:
https://www.jota.info/especiais/o-direito-no-  combate-ao-coronavirus-03042020     .
Acesso em 05/04/2020.

38 DAUD,  Felipe.  O  Direito  no  combate  ao  coronavírus.  In:

https://www.jota.info/especiais/o-direito-no-  combate-ao-coronavirus-03042020     .
Acesso em 05/04/2020.
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De  tudo  isso,  tem-se  que  a  reserva  de  administração,
imprescindível na seara da saúde pública, explícita no art. 3º, §1º da Lei 13.979/20,
exerce verdadeiro  limite à  discricionariedade administrativa,  vinculando o gesto à
motivação técnico-científica.

A  discricionariedade administrativa somente existe quando o
administrador público tem diante de si opções indiferentes entre si sob o prismado
ordenamento jurídico39, o que não ocorre no âmbito das políticas públicas que têm por
finalidade concretizar o direito à saúde, devendo sempre ser escolhida aquela que,
conforme critérios técnicos, melhor atenda ao direito, sendo possível o controle
social, legislativo e principalmente jurisdicional de atos administrativos praticaos
de modo infundado. 

O dever de motivação dos atos administrativos é imperativo
estruturante  da  administração  pública  no  Estado  Democrático  de  Direito
(Constituição Federal, art. 1º), uma vez que garante ao povo, titular primeiro dos
poderes instrumentais concedidos ao gestor público (Constituição Federal, art.
1º, parágrafo único), acesso a informações públicas, permitindo o necessário e devido
controle social e jurisdicional da administração pública.

A ausência de motivação adequada dos atos normativos viola
o direito à informação e o direito fundamental a receber justificativas do Poder
Público e impacta diretamente no direito difuso à saúde pública. 

Conforme ensina Ana Paula de Barcellos, o conteúdo do princípio
do devido processo legal compreende o dever de um proponente de uma norma pública
apresentar as razões pelas quais a norma está sendo editada e as informações que as
fundamentam40. Tal justificativa deve abordar três temas básicos: i) qual problema a
norma pretende resolver; ii) qual o resultado final esperado com sua execução;
iii) quais são os custos e impactos antecipados em consequência da norma.

39 GARCIA  DE  ENTERRÍA,  Eduardo;  FERNANDEZ,  Tomas-Ramon.  Curso  de
DerechoAdministrativo. Primera edición, Madrid: Civitas-Revista de Occidente,1974, p. 36 e
p.38. 

40 BARCELLOS,  Ana  Paula  de.  Direitos  fundamentais  e  direito  à  justificativa:  devido
procedimento na elaboração normativa. 2ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2017, p. 74. 
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Segundo a professora titular da UERJ, o direito fundamental a
receber justificativas está atrelado ao fato de que as normas produzidas pelo
Poder Público afetam os indivíduos direta ou indiretamente, relacionando-se ao
direito à informação (art. 5º, XIV e XXXIII) e ao dever de publicidade e de prestação
de contas (art. 37, caput, § 3º, II, e § 8º, II; art. 49, IX; art. 84, XI e XXIV; art. 74, I e II).

 
Assim,  compete ao Poder  Judiciário  realizar  o  controle  de

legalidade sobre esses atos, isto é, analisar se todos os seus elementos, incluindo
aqueles em que há liberdade de escolha do agente público (motivo e objeto), foram
praticados com observância aos limites impostos por lei, pois a existência de vício
implica,  necessariamente,  na  nulidade  do  ato, conforme  estabelece  o  artigo  2º,
parágrafo único, da Lei nº 4717/6541.

No  tocante  ao  direito  de  examinar  as  ações  dos  agentes
públicos,  é  válido  extrair  parte  do  recente  voto  do  Ministro  Edson  Fachin,  no
multicitado julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 6.341-Distrito Federal:

“(…) o Estado Democrático de Direito garante também o
que Madison chamava de liberdade pública: o direito de
examinar  as  razões  governamentais         e         o         direito         de  
criticá-las. Os         agentes         públicos         agem melhor,  mesmo  
durante emergências, quando são obrigados a justificar
suas ações” (grifo nosso).

Desse modo, é plenamente cabível ao Poder Judiciário analisar
se o ato administrativo do agente público preencheu os requisitos de validade acima
apontados, não podendo se utilizar do mero argumento de discricionariedade do
gestor para se eximir dessa tarefa ou de que, assim agindo, iria “substituir-se ao
Poder Executivo Municipal”, conforme ressaltado pelo R. Juízo a quo.

41Art. 2º […] Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as
seguintes  normas:  a)  a  incompetência  fica  caracterizada  quando  o  ato  não  se  incluir  nas
atribuições legais do agente que o praticou;  b) o  vício de forma  consiste na omissão ou na
observância incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do
ato;  c) a  ilegalidade do objeto  ocorre quando o resultado do ato importa em violação de lei,
regulamento ou outro ato normativo; d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria
de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente
inadequada ao resultado obtido; e) o  desvio de finalidadese verifica quando o agente pratica o
ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.
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Assim,  necessário  se  faz  afastar  o  entendimento  do  MM.
Magistrado de primeira instância, que afirmou que não teria condições de intervir na
política pública municipal de Londrina, e suspender a eficácia dos decretos vigentes,
mesmo quando esses são iminentemente ilegais.

Em que pese o entendimento explanado pelo D. Magistrado
de primeira instância, tem-se que os atos normativos editados pelo Chefe do
Poder  Executivo  Municipal  apresentaram  flagrantes  vícios  de  legalidade,
devendo ser, portanto, declarado nulos, a fim de ilidir seus efeitos.

Impõe-se,  noutro  giro  que,  o  Município  de  Londrina  adote
medidas  de  isolamento  social,  mormente  a  suspensão  de  atividades  não
essenciais, conforme atestado pela matriz de risco do CONASS, CONASEMS e
OPAS, adotada pelo Grupo de Estudos da Covid-19, e recomendado pelo COESP
Municipal.

 Desta feita, deve agir o Poder Judiciário para corrigir a inação
dos  gestores  municipais,  ora  réus,  em  seguir  as  recomendações  de  ordem
técnico-científicas o âmbito municipal, determinando a suspensão, ao menos, do
Decreto Municipal  que permite  a  realização de praticamente a  totalidade das
atividades  econômicas  e  produtivas –  atualmente,  os  Decretos  Municipais  n°
1.352/2021, nº 1189/202, nº 1162/2021, nº 156/2021 (este último previsto para vigorar
da 0:00 hora do dia 12 de fevereiro de 2021 até a 00:00 hora do dia 18 de fevereiro
de 2020), tudo conforme exposto no presente recurso.  

Como demonstrado, a precaução e prevenção recomendam que
referida flexibilização, destituída de evidências científicas e descolada da realidade, não
pode subsistir, sob pena de danos trágicos irreversíveis à vida e à saúde da população
londrinense  e,  dado  o  contexto  de  pandemia,  de  toda  a  população  brasileira,
potencialmente.

Portanto,  cabe  sim  ao  Poder  Judiciário,  na  defesa  da  saúde
pública,  direito  fundamental  do  cidadão,  por  força  do  que  dispõe  o  artigo  196,  da
Constituição  Federal  e  do  já,  exaustivamente,  citado  §1º,  do  art.  3º,  da  Lei  nº
13.979/2020 (Estado Calamidade prorrogado pelo STF - ADI 6625MC/DF  42  ).

42http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6.625MC4.pdf  
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Frise-se  que  na  ADI  6625MC/DF  foi  concedida  medida
cautelar que expressamente conferiu   interpretação conforme à Constituição ao  
art. 8° da Lei n° 13.979/2020, com a redação dada pela Lei 14.035/2020, a fim de
excluir de seu âmbito de aplicação as medidas extraordinárias previstas nos
arts.  3°,  3°-A,  3°-B,  3°-C,  3°-D,  3°-E,    3°-F,  3°-G,  3°-H  e  3°-J,  inclusive  dos  
respectivos parágrafos, incisos e alíneas.  

Ou  seja,  permitiu  a  aplicação  das  medidas  sanitárias
dispostas no art. 3º, seus parágrafos, incisos e alíneas, independentemente da
Medida Provisória nº  926 de 2020,  por integrarem arsenal  para o combate à
pandemia,  amparado  nos  princípios  da  precaução  e  prevenção  que  devem
reger a decisões sanitárias em matéria de saúde pública.

Negar  a  prestação  jurisdicional  in  casu,  importa  em  deixar  a
sociedade órfã, na hipótese de edição de atos normativos flagrantemente ilegais pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Finaliza-se  esse  tópico  referenciando-se  ao  julgamento  da
Ação  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  n°  669/DF,  no  bojo  da  qual
firmou-se a tese de que o Poder Judiciário pode intervir para corrigir desvios nos atos
normativos de enfrentamento a COVID-19, garantindo que siga fundamento de ordem
técnico-científico:

8.  A Constituição da República assegura a todos o direito à
vida, à saúde, à segurança e à informação (arts. 5º, caput, XIV
e XXXIII; arts. 6º e 196, CF). A tais direitos corresponde o
dever do Poder Público de prover os serviços necessários
à sua garantia e, acima de tudo, a não colocar tais bens em
risco. No que respeita aos atos e campanhas publicitárias dos
órgãos públicos, a Constituição determina, expressamente, que
devem  ter  caráter  “informativo,  educativo  ou  de  orientação
social” (art. 37, §1º, CF). Esses são, portanto, os referenciais
normativos  que  permitem  aferir  se  uma  campanha
veiculada pelo Governo atende aos padrões de legalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  que  regem  a
Administração Pública (art. 37, caput, CF).
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9.  Pois bem. É fato público e notório que o mundo enfrenta
uma  pandemia  de  proporções  inéditas,  que  tem  levado  a
milhares  de  infectados  e  de  mortos,  ao  fechamento  de
fronteiras,  à  decretação  de  medidas  de  quarentena,  de
isolamento social, ao colapso dos mais estruturados sistemas
de saúde das nações mais desenvolvidas e preparadas para
enfrentar um quadro dessa ordem. A situação é gravíssima e
não há qualquer dúvida de que a infecção por COVID-19
representa uma ameaça à saúde e à vida da população.
Nessa  linha,  dados  disponibilizados  em  30.03.2020
registravam:  82447  casos  de  contágio  confirmados  e  3.310
mortes na China; 97.689 casos confirmados e 10.781 mortes
na  Itália;  78.797  casos  confirmados  e  6.528  mortes  na
Espanha;  122.653  casos  confirmados  e  2.112  mortes  nos
Estados Unidos da América (EUA) [1]  [1].  No Brasil,  onde o
contágio foi posterior e acaba de começar a evoluir, tais dados
indicavam 3.904 infectados e 114 mortes.

(…)
10. A experiência dos demais países no combate ao COVID
tem demonstrado que boa parte da população terá contato
com o vírus, mas que é preciso tomar medidas sanitárias
que  reduzam  a  velocidade  de  contágio  para  que  os
sistemas  de  saúde  possam  fazer  face  ao  número  de
infectados e, assim, evitar mortes desnecessárias. Sem a
adoção de tais medidas, o contágio de grande parcela da
população ocorre simultaneamente, e o sistema de saúde
não é  capaz  de  socorrer  um quantitativo  tão  grande  de
pessoas. Entre as medidas de redução da velocidade de
contágio  estão  justamente  aquelas  que  determinam  o
fechamento  de  escolas,  comércio,  evitam aglomerações,
reduzem  a  movimentação  de  pessoas  e  prescrevem  o
distanciamento social [5]. A necessidade de tais medidas
constitui opinião unânime da comunidade científica sobre
o tema, conforme manifestações da Organização Mundial
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Trabalhador, e da Habitação e Urbanismo da Comarca de Londrina

de Saúde, do Ministério da Saúde, do Conselho Federal de
Medicina e da Sociedade Brasileira de Infectologia.

E segue parte da Ementa:

Ementa:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  SANITÁRIO.
ARGUIÇÕES  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO
FUNDAMENTAL. SAÚDE PÚBLICA E COVID-19. CAMPANHA
PUBLICITÁRIA APTA A GERAR GRAVE RISCO À VIDA E À
SAÚDE DOS CIDADÃOS. PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO E
DA  PREVENÇÃO.  CAUTELAR  DEFERIDA  (…)  2.  As
orientações  da  Organização  Mundial  de  Saúde,  do
Ministério da Saúde, do Conselho Federal de Medicina, da
Sociedade Brasileira  de Infectologia,  entre outros,  assim
como  a  experiência  dos  demais  países  que  estão
enfrentando o vírus,  apontam para a  imprescindibilidade
de medidas de distanciamento social voltadas a reduzir a
velocidade de contágio e a permitir que o sistema de saúde
seja capaz de progressivamente absorver o quantitativo de
pessoas  infectadas.  3.  Plausibilidade do  direito  alegado.
Proteção  do  direito  à  vida,  à  saúde  e  à  informação  da
população (art. 5º, caput, XIV e XXXIII, art. 6º e art. 196, CF).
Incidência  dos princípios  da prevenção e da precaução (art.
225,  CF),  que  determinam,  na  forma  da  jurisprudência  do
Supremo Tribunal Federal, que, na dúvida quanto à adoção de
uma medida sanitária, deve prevalecer a escolha que ofereça
proteção mais ampla à saúde. 

V. CONCLUSÃO

Diante do exposto, restando cumpridos todos os requisitos
legais  necessários,  requer-se  o  conhecimento  e  a  concessão  de  tutela
antecipada recursal  ao recurso de apelação movido nos autos nº  0024052-
02.2020.8.16.0014, a  fim  de  garantir-se  o  respeito  ao  art.  3º,  §1º  da  Lei
13.979/2020  (aplicação prorrogada pelo STF – ADI 6625MC/DF), para que, em
Londrina,  as  medidas  sanitárias  de  enfrentamento  à  pandemia  somente  sejam
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24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LONDRINA
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determinadas  “com base  em evidências  científicas  e  em análises  sobre  as
informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no
espaço  ao  mínimo  indispensável  à  promoção  e  à  preservação  da  saúde
pública”, nos seguintes termos:

a.1) a  partir  do  reconhecimento  de  sua  ilegalidades  e
nulidades, SUSPENDER,  parcialmente,  os Decretos
Municipais nº.   185, de 13 de fevereiro de 2021, c/c.  1352
de 23 de novembro de 2020, da seguinte forma: 

a.1.1) art.  5º ao 8º do Decreto Municipal nº  1352 de 23 de
novembro de 2020,  excetuando a possibilidade de delivery,
take-away e  drive-thru,  e aqueles estabelecimentos que não
promovam venda de bebidas alcoólicas;

a.1.2) art. 12., §1º e incisos do Decreto Municipal nº 1352 de
23  de  novembro  de  2020,  na  medida  em  que  permitiu  o
funcionamento de academias e congêneres;

a.2) obrigar  o  Município  de  Londrina  a  impor  medidas
sanitárias  QUE  IMPEÇAM  o  funcionamento  de  igrejas  e
templos  religiosos  de  qualquer  natureza,  e  a  realização  de
confraternizações  e  eventos  presenciais  que  causem
aglomerações com grupos de mais de 10 (dez) pessoas, sem
prejuízo  de  outras  medidas  não-farmacológicas,  enquanto
durar os efeitos do Estado de Calamidade Pública decorrente
da epidemia de COVID-19, e sem a prévia apresentação de
justificativa técnica fundamentada, embasada em evidências
científicas  e  análises  sobre as informações estratégicas em
saúde no Município de Londrina, em especial decorrentes de
testagem  e projeções  baseadas em  estudos  de  cenário
epidemiológico  (em  especial  do  COESP),  em  pleno
compromisso  com  o  direito  à  informação  e  o  dever  de
justificativa  dos  atos  normativos  e  medidas  de  saúde,
conforme estudos de cenário realizados, nos termos do
art. 3º, § 1º, da Lei Federal, nº 13.979/2020;
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a.3)  obrigar o  Município  de  Londrina a  SE  ABSTER de
adotar  qualquer  medida  sanitária  permitindo aglomerações
em festas, shows e eventos em geral, reunião pública ou
privada com mais de 10 (dez) pessoas, o funcionamento
de bares,  de igrejas,  de  templos religiosos de qualquer
natureza,  academias,  congêneres  e  locais  destinados  a
esporte  coletivo,  assim  como  o  funcionamento  de
restaurantes ou outros estabelecimentos comerciais  em
que  sejam servidas  bebidas  alcoólicas,  sem prejuízo  de
outras medidas não-farmacológicas, enquanto durar os efeitos
do Estado de Calamidade Pública decorrente da epidemia de
COVID-19,  e  sem a  observância  das  seguintes
condicionantes: i) prévia apresentação de justificativa técnica
fundamentada,  embasada  em  evidências  científicas e
análises sobre as informações estratégicas em saúde no
Município de Londrina, em especial decorrentes de testagem
e projeções baseadas em estudos de cenário epidemiológico
(em  especial  do  COESP),  em  pleno  compromisso  com  o
direito  à  informação  e  o  dever  de  justificativa  dos  atos
normativos  e  medidas  de  saúde;  ii)  estabelecimento  da
responsabilidade  das  empresas que  não  seguirem  as
normas sanitárias e o  detalhamento de como será feita a
fiscalização  pelo poder  público  para  assegurar  que  as
medidas de precaução serão cumpridas; iii) demonstração de
que finalizou  a  estruturação dos  serviços  de  atenção à
saúde da população para atender à demanda Covid-19 em
seu período de pico, com consequente proteção do Sistema
Único de Saúde, bem como o suprimento de equipamentos
(leitos, EPI, respiradores e testes laboratoriais) e equipes de
saúde (médicos, enfermeiros, demais profissionais de saúde e
outros)  em  quantitativo  suficiente,  conforme  estudos  de
cenário  realizados,  nos  termos  do  art.  3º,  §  1º,  da  Lei
Federal, nº 13.979/2020, sob pena de multa diária no valor
de 10 (dez) mil reais, nos termos do art. 294 e seguintes
do Código e Processo Civil e, ainda, arts. 12 e 19, da Lei nº
7. 347/85;

Rua Capitão Pedro Rufino, 605, CEP: 86015-700 – Londrina – PR - Telefone 3372-9200Rua Capitão Pedro Rufino, 605, CEP: 86015-700 – Londrina – PR - Telefone 3372-9200

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

Q
N

 J
Y

S
Z

S
 Z

2Y
R

3 
R

K
C

Z
A

PROJUDI - Recurso: 0009463-13.2021.8.16.0000 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Susana Broglia Feitosa de Lacerda
19/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial
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a.4) a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim como a  Autarquia Municipal de Londrina divulguem
por todos os canais de comunicação, inclusive sítio eletrônico
e redes sociais, acerca da necessidade de manutenção das
medidas restritivas estabelecidas,  esclarecendo a imposição
do distanciamento/isolamento social por prazo indeterminado;

a.5) a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim  como  a  Autarquia  Municipal  de  Londrina se
abstenham de adotar qualquer estímulo à não observância do
isolamento social recomendado pela OMS e pelo Ministério da
Saúde, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  nos  termos  do  art.  294  e  seguintes  do
Código e Processo Civil e, ainda, arts. 12 e 19, da Lei 7.
347/85;

a.6)  a  determinação  para  que  o  Município  de  Londrina,
assim como a  Autarquia Municipal de Londrina concorram
para a fiscalização dos termos da decisão que deferir a tutela
de  urgência,  a  fim  de  garantir  seu  fiel  cumprimento,
informando  à  E.  Desembargadora  das  medidas  que  foram
adotadas  para  garantir  a  obediência  às  medidas  sanitárias
não-farmacológicas;

a.7) a  determinação  para  que  a  Polícia  Militar  (4º  e  5º
Batalhões),  Polícia  Civil,  Conselho  Municipal  de  Saúde,
Vigilância  Sanitária  e  Guarda  Municipal  de  Londrina  sejam
notificados  da  decisão  liminar  a  ser  proferida,  a  fim  de
fiscalizarem  o  seu  cumprimento,  noticiando  nos  autos,
mediante relatório.

Nestes termos, pede provimento.

                     Londrina, datado e assinado digitalmente.

SUSANA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA
Promotora de Justiça
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